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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 0L558.070/000L22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1810001/2021

CONCORRÊNCIA N° 007/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação, de forma

contínua, de serviços de manutenção, conservação  e melhoramento de vias

urbana e rural do município de Trizidela do Vale/MA.

Junto aos autos do Processo Administrativo N° 1810001/2021, na

modalidade CONCORRÊNCIA N° 007/2021, os documentos de Habilitação

da empresa abaixo mencionada, referente ao presente certame.

EMPRESA: J S COMERCIO EIRELI

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: \vw>v.trizidciadovale.rna.tzov.br
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
"J S COMERCIO EIRELI"

12.508.451/0001-13

Pelo presente instrumento particular de alteração  e consolidação do contrato social, os abaixo-assinados:

JOSIMIEL JORGE DA SILVA, brasileiro, casado ( comunhão parcial de bens), empresário, natural de São Luis MA, nascido em

06/03/1985, portador da CNH 167085520019 SESP-MA, expedida em 23/05/2019, do CPF 009.874.383-01, residente e domiciliado

RUA 12,12, A, Bairro: VILA OPERARIA, São José de Ribamar, Maranhao CEP 65110000; Unico sócio da empresa sob  a denominação

de J S COMERCIO EIRELI, com sede na AVENIDA AV 13, 28, QUADRA 126 Bairro MAIOBAO, Paço do Lumiar, Maranhão, CEP

65130000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob nire n° 21600189438, inscrita no CNPJ

12.508.451/0001-13, resolve alterar o seu contrato social conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Objeto da empresa serão:

4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES4742300 - COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 46.16-8-00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE TE)CrEIS,
VESTUÁRIO CALCADOS E ARTIGOS DE VIAGEM 18.13-0-01  - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 18.13-0-99

-  IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 33.12-1-02

INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE 33.12-1-03
ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIACAO 36.00-6-01 - CAPTACAO, TRATAMENTO E
DISTRIBUIÇÃO DE AGUA 37.02-9-00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 38.11-4-00 -
COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 38.12-2-00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 38.21-1-00 - TRATAMENTO E

DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 38,22-0-00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS 41.20-4-00

- CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 42,21-9-02 - CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA

42.92-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALlCAS 43.21-5-00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 43.22-3-02 -
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO 43.29-1-
04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS,

PORTOS E AEROPORTOS 43,30-4-02 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE

QUALQUER MATERIAL 43.99-1-05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 45.20-0-05 - SERVIÇOS DE

LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 45.20-0-06 - SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES 4530-7/06 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE PECAS E ACESSÓRIOS
NOVOS E USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 47.53-9-00

ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 47.57-1-00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E
ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICACAO
47.61-0-03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 49.23-0-02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS -

LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 56.20-1-04
PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR 71.19-7-03 - SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A

ARQUITETURA E ENGENHARIA 77.11-0-00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 77.32-2-01 - ALUGUEL DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 77.39-0-03 - ALUGUEL DE PALCOS,
COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES 77.39-0-99 - ALUGUEL DE OUTRAS

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR (
RETROESCAVADEIRA PARA DEMOLICAODE PAREDES E COLUNAS, ESCAVAR BURACOS) 80.11-1-01 - ATIVIDADES DE
VlGILANCIA E SEGURANÇA PRIVADA 80.20-0-01 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA

ELETRÔNICO (DISPENSADA *) 81.11-7-00 - SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS
PREDIAIS 81.21-4-00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 81.22-2-00 - IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS

URBANAS 90.01-9-01 - PRODUÇÃO TEATRAL 90.01-9-06  - ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 95.11-8-00 -
REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 5022-0/01 - TRANSPORTE POR
NAVEGACAO INTERIOR DE PASSAGEIROS EM LINHAS REGULARES, MUNICIPAL, EXCETO TRAVESSIA 28.22-4-01 -

FABRICACAO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE PESSOAS, PECAS
EACESSORIOS 42.11-1-01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZACAO y RUAS,
PRAÇAS E CALCADAS 42.99-5-01 - CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 43.13-4-00 - O^RAS DE
TERRAPLENAGEM 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA 49.24-8-00 - TRANSPORTE ESCOLAR. /

MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS E

MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS
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8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 2824-1/02 - FABRICACAO pp^ APARELktâí) M MUIPAMENTOS DE AR
CONDICIONADO PARA USO NAO INDUSTRIAL 4744-0/05 - COMERCIO V/yjl||jllSTA DE MATERIAIS DE tSJNSTRUCAO NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA^'DE RUUPAS É ACESSQRIOS” PARA USO
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO95.29-1-05  - REPARACAO DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO 45.20-0-01 -

SERVIÇOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES45.20-0-02

LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. 45.20-0-07 - SERVIÇOS DE INSTALACAO,
MANUTENCAO E REPARACAO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 45.30-7-05 - COMERCIO A VAREJO DE
PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR 45.41-2-06

MOTOCICLETAS E MOTONETAS 47.32-6-00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 43,30-4-04 - SERVIÇOS DE PINTURA

DE edifícios em GERAL 52.29-0-02 - SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS 82.30-0-01 - SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE

FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 14.22-3-00 - FABRICACAO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, PRODUZIDOS EM

MALHARIAS E TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS 1822-9/99 - SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS.

CLÁUSULA SEXTA:

Em virtude das alterações havidas, fica o presente contrato social vigorando com as cláusulas e condições seguintes,
totalmente consolidadas neste presente instrumento de alteração contratual.

SERVIÇOS DE

COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDAÇÃO

J S COMERCIO EIRELI 12.508.451/0001-13

Pelo presente instrumento particular de consolidação de contrato social:

JOSIMIEL JORGE DA SILVA, brasileiro, casado { comunhão parcial de bens), empresário, natural de São Luis MA, nascido em

06/03/1985, portador da CNH 167085520019 SESP-MA, expedida em 23/05/2019, do CPF 009.874.383-01, residente e domiciliado

RUA 12,12, A, Bairro: VILA OPERARIA, São José de Ribamar, Maranhao CEP 65110000; Unico sócio da empresa sob  a denominação

de J S COMERCIO EIRELI, com sede na AVENIDA AV 13, 28, QUADRA 126 Bairro MAIOBAO, Paço do Lumiar, Maranhão, CEP

65130000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob nire n* 21600189438, inscrita no CNPJ

12.508.451/0001-13, regida pelas cláusulas e condições seguintes e nas omissões, pela iegislação especifica que disciplina esta

empresa.

CLÁUSULA PRIMEIRA

A Empresa gira sob o nome empresarial J S COMERCIO EIRELI, nome fantasia J S Mais, sediada na AVENIDA AV 13, 28,

QUADRA 126 Bairro MAIOBAO, Paço do Lumiar,Maranhâo, CEP 65130000.

CLAUSULA SEGUNDA - O capital social é de R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais), dividido em 310.000 (trezentos e

dez mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real)cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente do País.

CLÁUSULA TERCEIRA

O objeto da empresa são:

4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES4742300 - COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 46.16-8-00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE TEXTEIS,
VESTUÁRIO CALCADOS E ARTIGOS DE VIAGEM 18.13-0-01  - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 18.13-0-99
-  IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 33.12-1-02 - MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS E

INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE 33.12-1-03 - MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS
ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIACAO 36.00-6-01 - CAPTACAO, TRATAMENTO E
DISTRIBUIÇÃO DE AGUA 37.02-9-00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 38.11-4-00 -
COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 38.12-2-00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 38.21-1-00 - TRATAMENTO E

DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 38.22-0-00-TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS,

41.20-4-00 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 42.21-9-02 - CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA

ELETRICA 42.92-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 43.21-5-00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA

43.22-3-02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E
REFRIGERAÇÃO

43.29-1-04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EI\^'VIAS
PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 43.30-4-02 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARI^ARIOS
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 43.99-1-05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 45.2(^0-0^
SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 45.20-0-06 - SERVJj
BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4530-7/06 - REPRESENTANTES  COMERCIAIS E AGENTES DO CO

PECAS E ACESSORIOS NOVOS E USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 47.53-9-00 - COMERCIÇr

ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO.

lE

BRCIO DE

AREJISTA
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47.57-1-00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORldKíffARA APARELHOS ELETROEL

USO DOMESTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICACAO 47.61-0-03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIG'
49.23-0-02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS  - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 56.20-1-04 -
FORNECIMENTO DE AUMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR 71.19-7-03 -

SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA 77.11-0-00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS

SEM CONDUTOR 77.32-2-01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO

ANDAIMES 77.39-0-03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO
ANDAIMES 77.39-0-99

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR { RETROESCAVADEIRA PARA DEMOLICAODE PAREDES E COLUNAS,

ESCAVAR BURACOS} 80.11-1-01 - ATIVIDADES DE VlGILANCIA E SEGURANÇA PRIVADA 80.20-0-01 - ATIVIDADES DE
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO (DISPENSADA *) 81.11-7-00 - SERVIÇOS COMBINADOS PARA

APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS 81.21-4-00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 81.22-2-00 -
IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 90.01-9-01 - PRODUÇÃO TEATRAL 90.01-9-06 - ATIVIDADES DE

SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 95.11-8-00 - REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS

PERIFÉRICOS 5022-0/01 - TRANSPORTE POR NAVEGACAO INTERIOR DE PASSAGEIROS EM LINHAS REGUURES, MUNICIPAL,
EXCETO TRAVESSIA 28.22-4-01 - FABRICACAO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TRANSPORTE E

ELEVACAO DE PESSOAS, PECAS EACESSORIOS 42.11-1-01  - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.13-8-00 - OBRAS
DE URBANiZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS 42.99-5-01 - CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS
43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA 49.24-8-00 - TRANSPORTE ESCOLAR.

8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 2824-1/02 - FABRICACAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE AR
CONDICIONADO PARA USO NAO INDUSTRIAL 4744-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALH095.29-1-05  - REPARACAO DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO 45.20-0-01 -

SERVIÇOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES45.20-0-02 - SERVIÇOS DE
LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. 45.20-0-07 - SERVIÇOS DE INSTALACAO,

MANUTENCAO E REPARACAO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 45.30-7-05 - COMERCIO A VAREJO DE
PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR 45.41-2-06

MOTOCICLETAS E MOTONETAS 47.32-6-00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 43.30-4-04 - SERVIÇOS DE PINTURA

DE EDIFÍCIOS EM GERAL 52.29-0-02 - SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS 82.30-0-01 - SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE

FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSlCOES E FESTAS 14.22-3-00 - FABRICACAO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, PRODUZIDOS EM

MALHARIAS E TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS 1822-9/99 - SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS.

CLÁUSULA QUARTA- A sociedade iniciou suas atividades em 10/09/2010, e seu prazo de duração é por tempo
indeterminado.

CLAUSULA QUINTA: A administração da empresa será exercida por JOSiMIEL JORGE DA SILVA com os poderes e

atribuições de administrar ativa e passivamente,  e m juízo ou fora dele, autorizado o uso do nome

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa.
CLÁUSULA SEXTA: O exercício social coincidirá com  o ano civil, sendo em 31 de dezembro de cada ano será elaborado

inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, cabendo ao titular os lucros ou perdas apurados.
CLÁUSULA SÉTIMA: Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa

de nenhuma outra pessoa Jurídica dessa modalidade registrada.
CLÁUSULA OITAVA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a

administração da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação criminai, ou por se encontrar sobos

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a

propriedade, (art. 1.011, § 1^, CC/2002).
CLÁUSULA NONA: Fica eleito o foro da comarca de Paço do Lumiar-MA, para resolver quaisquer litígios oriundos

do presente Ato. O presente instrumento será assinado em 1 (uma) via de igual teor e consistência. /

ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E  INDUSTRIAIS NAO

COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA

Sio Luis MA, 13 de OutubrOiOe 2021.

JOSIMIEUORGEDASILVA
CPF nS009.874.383-01
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ASSINATURA ELETRÔNICA FLS.

Certificamos que o ato da empresa J S COMERCIO EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

JOSIMIEL JORGE DA SILVA00987438301

N» 20211277525.CERTIFICO O REGISTRO EM 14/10/2021AS:26

PROTOCOLOi 211277525 DE 

CÕDIOO DE VERIFICAÇÃO: 12107598890. CRPJ DA SEDE: A2508451000113.
NIRB: 21600189438. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/10/2021.

JUCEMA J S COMERCIO EIRELI

LÍLIAH THERESA RODRIGUES MENDONÇA
SBCRETÃRIA-GBRAL

WWW. enf>r«saf acil. tna. gov. br

iirpreoBO. fica sujeite à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.

A validade deste documento, se
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EGoverno do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

,  COVERNC OO
FÁCIL MARANMÀO

ivwowo rui w
FACIL maranmao

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certifcamos que as iniormaçôes abaixo constain dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial; J S COMERCIO EIRELI Protocolo; MACSI Oi 53t05i

Natureza Juridtca: Empicsa Individual dc Responsabilidade Limitada (do Natureza Emprosâría)

Início de Atividade
10/09/2010

Arquivamento do Ato
Constitutivo
10/09/2010

NIRE (Sede)
21600189438

CNPJ
12.508.451/0001-13

Endereço Completo
Avenida AV 13, N«28, QUADRA 126; MAIOBAO ● Paço do Lumiar/MA - CEP 65130-000

Objeto
4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES4742300 ■ COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL
ELETRICO 46.16-8-00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE TEXTEIS, VESTUÁRIO CALCADOS E ARTIGOS DE VIAGEM 18.13-0-
01 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 18.13-0-99 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 33.12-1-02 - MANUTENCAO E
REPARACAO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE 33.12-1-03 ■ MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS
ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIACAO 36.00-6-01 - CAPTACAO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE AGUA 37.02-
9-00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 38.11-4-00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 38.12-2-00 - COLETA
DE RESÍDUOS PERIGOSOS 38.21-1-00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 38.22-0-00 - TRATAMENTO  E DISPOSIÇÃO DE
RESÍDUOS PERIGOSOS 41.20-4-00 -CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS42.21-9-02  - CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELETRICA 42.92-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 43.21-54)0 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 43.22-3-02 - INSTALACAO E
MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO 43.29-1-04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 43.30-4-02  - INSTALACAO DE PORTAS.

JANELAS. TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 43.99-1-05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 45.20-
0-05 - SERVIÇOS DE LAVAGEM. LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 45.20-0-06 - SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES 4530-7/06 - REPRESENTANTES COMERCIAIS  E AGENTES DO COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS E USADOS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES 47.53-9-00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 47.57-1 -00 -
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO
INFORMÁTICA E COMUNICACAO 47.61-0-03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 49.23-0-02 ● SERVIÇO DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 56.20-1-04 ● FORNECIMENTO OE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONOERANTEMENTE
PARA CONSUMO DOMICILIAR 71.19-7-03 - SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA 77.11-0-00 - LOCACAO DE
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 77 32-2-01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES 77.39-
0-03 - ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES 77.39-0-99 - ALUGUEL DE OUTRAS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIOHMENTE, SEM OPERADOR ( RETROESCAVADEIRA PARA
DEMOLICAODE PAREDES E COLUNAS. ESCAVAR BURACOS) 80.11-1-01 - ATIVIDADES DE VK3ILANCIA E SEGURANÇA PRIVADA 80.20-0-01 - ATIVIDADES DE
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO (DISPENSADA") 81.11-7-00 - SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO
CONDOMÍNIOS PREDIAIS 81.21-4-00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 81.22-2-00 - IMUNlZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 90.01-9-01 ●

PRODUÇÃO TEATRAL 90.01-9-06- ATIVIDADES DE SONORIZ/CAO E DE ILUMINACAO 95.11-8-00 - REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 5022-0/01 - TRANSPORTE POR NAVEGACAO INTERIOR DE PASSAGEIROS EM UNHAS REGULARES. MUNICIPAL, EXCETO
TRAVESSIA 28.22-4-01 - FABRlCACAO DE MAQUINAS. EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE PESSOAS, PECAS
EACESSORtOS 42.11-1-01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.13-8-00 - OBRAS OE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS  E CALCADAS42.99-5-01 -
CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.99-1-03- OBRAS DE ALVENARIA 49.24-8-00 -
TRANSPORTE ESCOLAR 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 2824-1/02 - FABRlCACAO OE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO
PARA USO NAO INDUSTRIAL 4744-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4642-7/02 -
COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALH095.29-1-05  - REPARACAO DE ARTIGOS
DO MOBILIÁRIO 45.20-0-01 - SERVIÇOS DE MANUTENCAO  E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES45.20-0-02 - SERVIÇOS DE i
LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. 45.20-0-07 - SERVIÇOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARADO DE
ACESSORIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 45.30-7-05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMAFIAS-DE-AR 45.41-2-06- COMERÇlOJj^,--^
VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS 47.32-6-00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 43.
SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 52.29-0-02 - SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS 82.30-0-01 - SERVIÇOS DE ORGANIZ^
FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 14.22-3-00 - FABRlCACAO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, PRODUZIDOS EM MALHARIAS
EXCETO MEIAS 1822-9/99 - SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS / /

'-04-
DE
ITAGENS.

Prazo dl Duração
indele minado /

Capital
R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais)
Capital Integralizado
R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais)

Titular
Nome
JOSIMIEL JORGE DA SILVA

Téiminç d^M^andato
IndeterrrWfado

AdministracrorCPF
S009.874.383-01

Dados do Administrador
Nome
JOSIMIEL JORGE DA SILVA

Término do Mandato
Indeterminado

Iníci^o Mandato
19-1Í4/2021

CPF

r009.874.383-01
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão
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FACIL MARANHAO' FÁCIL «arahhAo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abamo constam Oos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nom» Empresarial: J S COMERCIO EIREU

f4aturaza Juridica: Empresa Individu^ dc Rcsponsabilidado Limitada (dc Natureza Empresária!

Ultimo Arquivamento
Data
14/10/2021

Número
20211277525

At

Protocolo: MAC2101531051

Situaçio
ATIVA
Status

SEM STATUS

o/eventos

002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Esta certidão foi emitida automaticamente em 20/10/2021. às 10:02:47 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código OS1JOGE3.

I
1^MAC]

LiVan Trieresa Rodrigues Mendonça
Secretário Geral



USUÁRIO: 009T743B301

DATA: 19/10/2021

WMUk: 11:51
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 14/10/2021INSC. ESTADUAL: 12.472.605-4

RAZÃO SOOAL: J 8 COMERCIO EIRELl CPL-íft!2IDfLA00mE

SERASA: NãO -5.35aSITUAÇÃO FISCAL: IRREGULAR

MOTIVOS FlSCAtS: 52 CONFRONTO MALHA 100%
as.
mr.

SITUAÇÃO CADASTRAL: SUSPENSO DE OFICIO

MOTIVO CADASTRAL: -

DADOS GERAIS

CPF/CNPJ: 12.508.451/0001-13

RAZÃO SOCIAL: J S COMERCIO EIRELl '

NIRE: 21600189438

INÍCIO DE ATIVIDADES; 13/08/2015

AGÊNCIA REGIONAL: 01 - AGÊNCIA DE SAO LUH

TIPO DE SOCIEDADE: EIRELl /

REGIME DE PAG.: SIMPLES NACIONAL

DATA OBRKS. NFE: 01/09/2009

CORREIO ELETRÔNICO; Joslmleladm123@gmall.eom

INSC. CENTRALIZADORA:

TIPO PESSOA: JURlDICA

CAPITAL SOCTAL: 310.000,00

UFRE: 46-UFRE/SÂOLUÍS

CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO

y

DATA OBRIG. EFD:

ÁREA UTILIZADA:

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

CEP 65130-000

ENDEREÇO AVE AV 13

COMPLEMENTO: QUADRA126

PONTO DE REFERENC.: PROXIMO AO BANCO DO NORDESTE

CIDADE: PACO DO LUMIAR

TELEFONE: (98)3237-3385

CEP CAIXA POSTAL: -

NÚMERO: 28

BAIRRO: MAIOBAO

ESTADO: MA

FAX:

ENDEREÇO FISCAL

CEP

NÚMERO: 28ENDEREÇO AVEAV13

COMPLEMENTO: QUADRA 126;

PONTO DE REFERENC.: - BAIRRO; MAIOBAO

ESTADO: MA

FAX; -

CIDADE: PACO DO LUMIAR

TELEFONE; (98)3237-3385

CePCAIXA POSTAL: 00000-000

CNAE -ATIVIDADES ECONÔMICAS

CÓDIGO DESCRIÇÃOORDEM

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VElCULOS AUTOMOTORES

FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, PRODUZIDOS EM MALHARIAS E TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS

45307031

2 1422300

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO3 1813001

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS18130994

SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCDERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO

FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE PESSOAS,

FABRICAÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE AR CQNOiaONADO PARA USO NÃO-INDUSTRiAL

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA. TESTE E CONTROLE

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS  E ELETROTERAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS DE/

5 1822999

28224016

28241027

8 3312102

33121039

/CAPTAÇÃO. TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA10 3600601

ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES370290011

ZCOLETA DE RESiDUOS NÃO-PERIGOSOS381140012

zCOLETA DE RESiDUOS PERIGOSOS13 3812200

/TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS382110014

TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESlPUOS PERIGOSOS382200015

ZCONSTRUÇÃO OE EDIFiCIOS412040016

zSCONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS17 4211101

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS /

CONSTRUÇÃO DE ESTAÇOES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE EI^RG><%LÊTRIÇ̂

/MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS

421380018

422190219

7429280120

CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS429950121

OBRAS DE TERRAPLENAGEM22 4313400

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA432150023

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO.

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO £ SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS,]'^

432230224

25 4329104

INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS. TETOS, DIVISÓRIAS  E ARMMIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL433040226
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f CNAE ● ATIVIDADES ECONÔMICAS

VRUCVI

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL27 4330404

26 4399103 OBRAS DE ALVENARIA

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES30 4520001

SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES31 4520002

44

SERVIÇOS njot»r‘^*4'*r^

SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

32 4520005

33 4520006

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO. MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES34 4520007

COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÁMARAS-OE-AR35 4530705

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGE>4TES DO COMÉRCIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS E USADOS PARA36 4530706

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS37 4541206

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE TÊXTEIS, VESTUÁRIO, CALÇADOS E ARTIGOS DE38 4616800

COMÉRCIO ATACADISTA OE ROUPAS E ACESSÓRIOS PiSRAUSO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO464270239

COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES473260040

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO41 4742300

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E ViDEO

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÕNICOS PARA

474400542

475390043

475710044

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA476100345

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA46 4923002

■mANSPORTE ESCOLAR492480047

TRANSPORTE POR NAVEGAÇÃO INTERIOR DE PASSAGEIROS EM LINHAS REGULARES, MUNICIPAL, EXCETO502200148

SERVIÇOS DE REBOQUE OE VEÍCULOS522900249

FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR562010450

SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS Á ARQUITETURA E ENGENHARIA711970351

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR52 7711000

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES

ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES

ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS É INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS

773220153

773900354

773909955

ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA801110156

ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO

SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS. EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS

802000157

811170056

LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS812140059

IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS812220060

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS813030061

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS' CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E FESTAS823000162

PRODUÇÃO TEATRAL900190163

ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO900190664

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS951180065

REPARAÇÃO DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO952910566

REPRESENTANTES LEGAIS

-1TIPO DE RELAÇAONOME/RAZÃO SOCIALCNN/CPF

801 - EMPRESÁRIOJOSIMIEL JORGE DA SILVA987438301
205 - ADMINISTRADORJOSIMIEL JORGE OA SILVA987438301

AÇÕES JUOtCIAtS

[efeitoDATA INCLUSÃO lOOC. CONCESSÃODATA REVOGAÇAOTIPO

T
N3o existam AçSes Judiciais para essa ínscrlçáo estadual. /

/
OBRIGATORIEDADE I CREDENCIAMENTO

SffUAÇÃODATA INÍCIO DATA FIMTIPO
/Ativo13/08/2015ICMS

Ativo //01/09/2009NF-e

03/01/2017NFC-e z
INCENTIVOS / REGIMES ESPECUUS

I SITUAÇÃODATA FIMDATA INICIOTIPO

V\Não existem Incerttivos/Regimes Especiais para essa inscrição
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

12.508.451/0001-13
MATRIZ

DATA DE ABERTURA

10/09/2010COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

J S COMERCIO EIRELI

título DO ESTABELECIMENTO(NOME DE FANTASIA)
J S MAIS

PORTE

ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE EOONÔMICA PRINCIPAL

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

14.22-3-00 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto metas
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificaçâo
28.22-4-01 - Fabricação de máquinas, equipamentos  e aparelhos para transporte e elevação de pessoas, peças e
acessórios
28.24-1-02 - Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso não-industrial
33.12-1 -02 - Manutenção e reparação de aparelhos  e instrumentos de medida, teste e controle
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação
36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 -Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas  e recreativas

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDlCA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

COMPLEMENTO

QUADRAI 26
NÚMEROLOGRADOURO

AV AV 13 28

UFMUNICÍPIO

PACO DO LUMIAR
BAIRRCVDISTRITO

MAIOBAO
CEP

MA65.130-000

TELEFONE

(98) 3237-3385/ (98) 8315-1451
ENDEREÇO ELETRÔNICO

JOSIMIELADM123@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

10/09/2010
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SrrUAyÃlS
ESPECIAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

zz

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1,863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/12/2021 às 07:32:58 (data e hora de Brasília). página; 1/4
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PROC,
FLS..

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA R!JB,

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
12.508.451/0001-13
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/09/2010

NOME EMPRESARIAL

J S COMERCIO EIRELI

CODIGO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
43.99-1 -05 - Perfuração e construção de poços de água
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria  e pintura de veículos automotores
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e cãmaras-de-ar
45.30-7-06 - Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e acessórios novos e usados para veículos
automotores
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
46.16-8*00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, vestuário, calçados e artigos de viagem
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

CÔOtGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

COMPLEMENTO

QUADRA126
NÚMEROLOGRADOURO

AVAV 13 28

MUNICÍPIO

PACO DO LUMIAR
UFBAlRROrt>ISTRrrO

MAIOBAO
CEP

MA65.130-000

TELEFONE

(98) 3237-3385/ (98) 8315-1451
ENDEREÇO ELETRÔNICO

JOSIMlELADM123@GMAILCOM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SrrUAÇAO CADASTRAL

10/09/2010
SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA snUAÇÃO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL ««*««***
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cpk'REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PRX. 23FLS, V-CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
RllB.

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

12.508.451/0001-13
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/09/2010

NOME EMPRESARIAL

J S COMERCIO EIRELI

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.44-O-OS - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
50.22-0-01 - Transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares, municipal, exceto travessia
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

COMPLEMENTO

QUADRAI 26
NÚMEROLOGRADOÚRO

AVAV13 28

município
PACO DO LUMIAR

UFBAIRRCXDISTRITO

MAIOBAO
CEP

MA65.130-000

TELEFONE

(98) 3237-3385/ (98) 8315-1451
ENDEREÇO ELETRONICO

JOSIMIELADM123@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

10/09/2010
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL a■**<■*>

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018,

Emitido no dia 02/12/2021 às 07:32:58 (data e hora de Brasília).
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA :23FLS.

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
12.508.451/0001-13
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/09/2010

NOME EMPRESARIAL

J S COMERCIO EIRELI

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÚMICAS SECUNDARIAS

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
90.01-9-01 - Produção teatral
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

NUMERO COMPLEMENTO

QUADRA126
LOGRADOURO

AV AV 13 28

MUNICÍPIO

PACO DO LUMIAR
UFBAIRRO/DlSTRrrO

MAiOBAO
CEP

MA65.130-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JOSIMIELADM123@GMAILCOM

TELEFONE

(98) 3237-3385/ (98) 8315-1451

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

10/09/2010
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

foewnncAÇÃo

CGC: 12.508.451/0001-13 Inscrição Estadual; 12.4726054

Razão Social: J S COMERCIO EIRELI

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE AVI 3

Número: 28 Complemento: QUADRA126

Bairro: MAIOBAO

Municgiio: PACO DO LUMIAR UF: MA

CEP: 65130000 DDD: Telefone: 32373385

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

4530703 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES

CNAE

Principal:

CNAEs Secundários

Descrição CNAE

3600601 CAPTAÇÃO. TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO 0£ ÁGUA

3702900 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO  A GESTÃO DE REDES

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

3821100 TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

3822000 TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO- RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

4221902 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DO VESTUÁHIQ PRODUZIDOS EM MALHARIAS E TRICOTAGENS EXCETO
MEIAS

4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁUCAS

4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E
REFRIGERAÇÃO

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINAUZAÇÃO EM VIAS
PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS

INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS. DIVISÓRIAS  E ARMÁRIOS EMBUI IDOS DE QUALQUER
MATERIAL

4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

4399103 OBRAS DE ALVENARIA

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

1813001 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLiaTÁRIO

4520001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

4520002 SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILAftIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

4520005 SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

4520006 SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES

4530705 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÁMARASÍ)L-AH

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES 00 COMÉRCIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS E
USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

4541206 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOaCLE I AS E MOTONETAS

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO OE TÊXTEIS, VESTUÁRIO, CALÇADOS E
ARTIGOS DE VIAGEM

COMÉRCIO ATACADISTA OE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO
TRABALHO

1813099 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

4732600 COMÉRCIO VAREJISTA OE LUBRIFICANTES

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DC CONSTRUÇÃO NÃO ESPEQFICADOS ANTERIORMENT E

4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS
ELETROELETRÕNKJOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO

Código

1422300

4322302

4329104

4330402

452000/

4530706

4616800

4642702

4744005

4757100



CNAEs Secundários

Código

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS OE PAPELARIA

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS- LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA

4924S00 TRANSPORTE ESCOLAR

TRANSPORTE POR NAVEGAÇÃO INTERIOR DE PASSAGEIROS EM UNHAS REGULARES, MUNIORAL,
EXCETO TRAVESSIA

5229002 SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS

1822999 SERVIÇOS OE ACABAMENTOS GRÃF-ICOS, EXCETO ENCOERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO

S620104 FORNECIMENTO DE AUMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMIOUAR

7119703 SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS  Ã ARQUITETURA E ENGENHARIA

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOa EXCETO ANDAIMES

7739003 ALUGUEL OE PALCOS COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO. EXCETO ANDAIMES

ALUGUEL OE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE SEM OPERADOR

8011101 ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA

8020001 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA aETRÕNICO

8111700 SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS

8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍUOS

FABRICAÇÃO OE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE
PESSOAS, PEÇAS E ACESSORIOS

8122200 IMUNIZAÇÃO ECONTROLE DE PRAGAS URBANAS

8130300 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

323CX)01 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS CONGRESSOS. EXPOSIÇOCS E FESTAS

9001901 PRODUÇÃO TEATRAL

9001906 ATIVIDADESDESONORIZAÇÃOEDEILUMINAÇÃO

9511800 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO OE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

9529105 REPARAÇÃO DE ARTIGOS 00 MOBIUÁRIO

2824102 FABRICAÇÃO DE APARELHOS £ EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO PARA USO NÃOHNDUSTRIAL

3312102 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS OE MEDIDA TESTE E CON TROLE

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OE APARELHOS ELETROMÉOlCOS  E ELETROTERW>ÉUT1COS E
EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO

Descrição CNAE

FLS
S022001

7739099

2822401

3312103

,

SHuação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO

Data desta Situação Cadastral: 13/09/2021

OBRIGAÇÕES

NFe a partir 01/09/2009 - (2824102-2822401), 01/04/2010 - (4530706), 01/07/2010 - (1813099),
01/10/2010-Ò813001-1422300-4616800-4642702), 15/08/2015-(Devido emissão

voluntária).

de

(CNAE's):

EDF a partir de;

CTE a partir de:

Observação; Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte
cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existénda de fato e de direito, não são

oponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com ele

ajustadas.

Data da Consulta; 18/10/2021

Número da Consulta:

J  I
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Governo do Estado do Maranhão
Seaetaria de Estado de Indústia e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

COV€RP*COO

FÁCIL MARANHÀOFÁCIL IftARAMKAO

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CerWcamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta dunta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2101531111Certificamos que J S COMERCIO EIRELI

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

NIRE 21600189438

CNPJ 12.508.451/0001-13

Sdereço Completo AV 13, N> 28, QUADRA 126;, MAIOBAO ● Paço do Lumiar/MA - CEP 65130-000

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoDataNúmeroAto

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/
EMPRESÁRIO
TRANSFORMACAO
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
OUTROS
BALANÇO
OUTROS
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
TRANSFORMACAO
TRANSFORMACAO
BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
DESENQUADRAMENTO DE MEI
OESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

.  INSCRIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

às 10:03:45 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.90v.br, com 0 código NBDCQPAN.

14/10/202120211277525

26/04/202120210567139

23/04/2021
23/04/2021
23/04/2021
13/04/2021
03/12/2020
03/12/2020

21600189438
21600189438
20210541903
20210517697
20201115760
20201115760

16/03/2020
10/02/2020
29/01/2020

20200190865
20200100327
20200067508

22/04/2019
24/01/2019
17/01/2019

20190297220
20190034530
20180978578

23/01/2018
23/01/2018
23/01/2018
05/12/2017
12/08/2015

20180005715
21200987663
20180005758
20171340302
20151211140

30/01/2015
10/09/2010
10/09/2010
10/09/2010

M1621002376
M1321007241
21800075380
21800075380

Esta certidão foi emitida automaticamente em 20/10/:

002

310

002
002
002
223
002
002

223
002
002

223
223
002

090
090

^*«02
.23
002

351
350
080
080

/

ülian Theresa Rodrigues Mendonça
Secretário(a) Geral
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme arL 17 da Instrução Normativa n’ 03, de 26 abril de 2018)

12.508.451/0001-13
J S COMERCIO EIRELI

CNPJ:
Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

4530-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES

Endereço:
AVENIDA AV 13, 28 - QUADRA126 - MAIOBAO - Paço do Luimar / Maranhão

r
\

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, de 1993.

1  de 1Emitido em: 05/11/2021 22:52
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA R!IB,

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

12.508.451/0001-13
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/09/2010

NOME EMPRESARIAL

JS COMERCIO EIRELI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
JSMAIS

PORTE

ME

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS "

14.22-3-00 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e trícotagens, exceto meias
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
28.22-4-01 - Fabricação de máquinas, equipamentos  e aparelhos para transporte e elevação de pessoas, peças e
acessórios

28.24-1 -02 - Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso não-industríal
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos  e instrumentos de medida, teste e controle
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eietroterapéuticos e equipamentos de irradiação
36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças  e calçadas
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas  e recreativas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

230-5 - Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

AV AV 13
NÚMERO COMPLEMENTO

QUADRA12628

município
PACO DO LUMIAR

CEP BAIRROpOISTRITO

MAIOBAO
UF

65.130-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JOSIMIELADM123(gGMAILCOM
TELEFONE

(98) 3237-3385/ (98) 8315-1451

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

10/09/2010

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL
/

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SfTUí ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/12/2021 às 07:32:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/4
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

m
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

12.508.451/0001-13
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/09/2010

NOME EMPRESARIAL

J S COMERCIO EIRELI

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.30-4-02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria  e pintura de veículos automotores
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
45.30-7-06 - Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e acessórios novos e usados para veículos
automotores
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
46.16-0-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, vestuário, calçados e artigos de viagem
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

COOlGO £ DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlOICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

AV AV 13
NÚMERO COMPLEMENTO

QUADRA12628

MUNIClPIO

PACO DO LUMIAR
CEP BAIRROrtDlSTRrrO

MAIOBAO
UF

65.130-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JOSIMIELADM123@GMAIL.COM
TELEFONE

(98) 3237-3385/ (98) 8315-1451

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATADASITUAÇÍÒ CADASTRAL

10/09/2010
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

/■

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/12/2021 às 07:32:58 (data e hora de Brasília). /Página: 2/4

2/4



02/12/2021 07:33

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL L.TR210£U )0VALÊ

iKÁÜèüLi 2I1PROC.
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA FLS.,

m.
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
12.508.451/0001-13
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/09/2010

NOME EMPRESARIAL

J S COMERCIO EIRELI

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
50.22-0-01 - Transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares, municipal, exceto travessia
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-03 ● Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

COMPLEMENTO

QUADRA126
NÚMEROLOGRADOURO

AVAV 13 28

UFMUNICÍPIO

PACO DO LUMIAR
BAIRROrOISTRITO

MAIOBAO
CEP

MA65.130-000

TELEFONE

(98) 3237-3385/ (98) 8315-1451
ENDEREÇO ELETRÔNICO

JOSIMIELADM123@GMAILCOM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SrrUAÇAO CADASTRAL

10/09/2010
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SrrUAÇAO ESPECIALSlTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/12/2021 às 07:32:58 (data e hora de Brasília). Página: 3/4
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mCADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

12.508.451/0001-13
MATRIZ

DATA DE ABERTURA

10/09/2010COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

J S COMERCIO EÍRELI

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
90.01-9-01 - Produção teatral
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

AV AV 13
NÚMERO COMPLEMENTO

QUADRA12628

MUNICÍPIO

PACO DO LUMIAR
CEP UFBAIRRODISTRITO

MAIOBAO65.130-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JOS!MIELADM123@6MAILCOM
TELEFONE

(98) 3237-3385/ (98) 8315-1451

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

10/09/2010
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Página: 4/4Emitido no dia 02/12/2021 às 07:32:58 (data e hora de Brasília),

4/4



CPk-TMIDEUOOVAU
26/10/2021 20:31 ALVARÁ PROC.

ftS:

PREFEITURA DE PAÇO DO LUMIAR
SECRETARIA DE FINANÇAS

N'’ Alvará
2060 / 2021

<

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO

Informações Cadastrais da Empresa

CMC/Nome Fantasia: 1874820/J S MAIS
Razão Social: J S COMERCIO EIREL
CPF/CNPJ: 12.608.451/000M3

Endereço: RUA AVENIDA TREZE. 28 QUADRA 126 MAIOBAO CEP: 66137000

Observações: INSCR.MUNICIPAL: 6066S7 INSCR.ESTADUAL: nuli CONVERSÃO DE DADOS
(nfe_lumiar.íLcontribuintes_1)

CÓDIGO - CNAE - Atividade Prmcipal

711681 ● 4530-7/03 COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES

CÓDIGO - CNAE - Atividades Secundárias

711969 - 8122-2/00 IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

712438 - 1822-9/99 SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNAÇAO E

PLASTIFICACÃO
712370 -1422-3/00 FABRICACAO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, PRODUZIDOS EM MALHARIAS E

TRICOTAGENS. EXCETO MEIAS 
714202 - 4742-3/00 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO
711734 - 4644-3/01 COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO
711702 - 4322-3^)2 INSTALACAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR
711655-7711-0/00 LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

38 - 4757-1/00 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA
APARELHOS ELETROELETRÒNICOS PARA USO DOMÉSTICO. EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICACAO

714041 - 4329-1/04 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS. PORTOS E AEROPORTOS 

712751 -9001-9/01 PRODUÇÃO TEATRAL
711953 ■ 4330-4/02 INSTALACAO OE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS

DE QUALQUER MATERIAL
712357 - 1813-0/01 IMPRESSÃO OE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO
712396 - 7739-0/99 ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS

NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM OPERADOR
713527 - 4712-1/00 COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS. MERCEARIAS  E ARMAZÉNS
713106-4732-6/00 COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES
 711913 - 4649-4rtD1 COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E

DOMESTICO   -
712344 - 9001-9/06 ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO - AUTONOMO
713786 - 8130-3/00 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS _

712236 - 4520-0/06 BORRACHEIRO AUTONOMO ESTABELECIDO 
711947 - 4399-1/05 PERFURAÇÃO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA
712184 - 4923-0/02 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM

MOTORISTA -
711750 - 4924-8/OQ TRANSPORTE ESCOLAR PF- AUTONOMO
712248 - 9529-1/05 REPARACAO DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO
713911 -3811-4/00 COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS  /
711769 - 4399-1/03 OBRAS DE ALVENARIA ( DE 06 A 10 EMPREGADOS REGISTRADOS QU

69 - 4761-0/03 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA /

713549 - 4520-0/05 SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VElCjíLOS
AUTOMOTORES ^ ,

9609212 - 4520-0/01 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇAO MECANICA DE

AUTOMOTORES
713965 - 3812-2/00 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS
711739-4530-7/05 COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS  E CAMARAS-DE-A
714077 - 5620-1/04 FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDEI

CONSUMO DOMICILIAR
713558 - 3600-6/01 CAPTACÃO. TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE AGUA
713794 - 4292-8/01 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS
712410 - 5022-0/01 TRANSPORTE POR NAVEGACAO INTERIOR DE PASSAGEIROS EM LINHAS

REGULARES. MUNICIPAL. EXCETO TRAVESSIA  .
 712946 - 4221-9/02 CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA

ÍSEM REDUCAO DA BASE DE CALCULO)
712125 - 4789-0/05 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS

714207 - 3312-1/03 MANUTENÇÃO E REPARAÇÁO DE APARELHOS ELETROMEDICOSE
ELETROTERAPÉUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE PEÇAS E ACESSORIOS
714215 - 4530-7/06 VEÍCULOS AUTOMOTORES
711751 -4520-0/02 FUNILEIRO / LANTERNEIRO - AUTONOMO
712876 - 3312-1/02 MANUTENÇÃO E REPARAÇAO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE

E CONTROLE
713960 - 5229-0/02 SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS

NÃÕ)

ICULOS

z
lENTEPA \A

r
I lOVOS E USADOS

https://paco-do-lumiar-ma.prefeituramoderna.com.br/meuiss_new/imprime_alvara_padrao.php?
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4642702 - 4642-7/02 COMÉRCIO ATACADISTA OE ROUPAS  E ACESSÓRIOS PARA USO PROFÍS^S^ÜÍaL-&C
SEGURANÇA DO TRABALHO DC

712461 ● 4649-4/08 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVA

DOMICILIAR

CTO

7739116 - 4321-5/00 INSTALAÇÃO E MANUTENCAO ELETRICÃ
712660 - 9511-8/00 REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS

PERIFÉRICOS

63

713939 ● 1813-0/99 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS
711954 ● 4330-4/05 APLlCACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES
712131 - 4744-0/05 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE

711804 - 8230-0/01 SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS. CONGRESSOS. EXPOSICOES E FESTAS
712331 - 4645-1/01 COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO,

CIRÚRGICO. HOSPITALAR E DE LABORATORIOS
711963 - 3702-9/00 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO. EXCETO A GESTÃO DE REDES
713054 - 6020-0/01 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO
9609210 - 8011-1/01 ATIVIDADES DE V1GILANCIA E SEGURANÇA PRIVADA

713029 - 2822-4/01 FABRICACAO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TRANSPORTE E
ELEVACAO DE PESSOAS. PECAS E ACESSÓRIOS

713667 - 7739-0/03 ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS  E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO
TEMPORÁRIO. EXCETO ANDAIMES

711717 - 7732-2/01 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR,
EXCETO ANDAIMES

712860 - 4753-9/00 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS
DE AUDIO E VIDEO

Data de Emissão

26/10/2021

Vencimento

31/12/2021

Data de Abertura

08/03/2019

NOTA:

ESTE ALVARÁ FOI EMITIDO ATRAVÉS DA INTERNET E DISPENSA A ASSINATURA DOS
RESPONSÁVEIS

PRS^EITURA DE PAÇO DO LUMIAR - ESTRADA DE RIBAMAR, CENTRO ADMINISTRATIVO, N» S/N -

r

2/2
https;//paco-do-lumiar-ma.prefeitura modema.com.br/meuiss_new/imprime_alvara_padrao.php7
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

RliB,
\

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 234492/21 Data da 09/11/2021 11:04:55

CPF/CNPJ: 12508451000113Inscrição Estadual: 124726054

Razão Social: J S COMERCIO EIRELI

AVE AV 13, 28 QUADRA126 CEP: 65130000 - MAIOBAO

Município: PACO DO LUMIAR(98)32373385

Endereço:

Telefone: UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/03/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

r

Data Impressão: 09/11/2021 11:05:49
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 072803/21 Data da 11/10/2021 14:38:11

CPF/CNPJ: 12508451000113Inscrição Estadual: 124726054

Razão Social: J S COMERCIO EIRELI

AVE AV 13, 28 QUADRAI 26 CEP: 65130000 - MAIOBAO

Município: PACO DO LUMIAR(98)32373385

Endereço:

^ Telefone: UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/02/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 15/10/2021 08:33:15
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; J S COMERCIO EIRELI
CNPJ: 12.508.451/0001-13

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e Inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a ’d‘ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfh.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:34:18 do dia 15/10/2021 <hora e data de Brasllia>.

Válida até 13/04/2022.

Código de controle da certidão: 1980.7894.36C3.13B0

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J S COMERCIO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 12.508.451/0001-13

Certidão n“: 37005914/2021

Expedição: 15/10/2021, às 08:32:22

Validade: 12/04/2022

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que J S COMERCIO eireli (MATRIZ E FILIAIS)  , inscrito (a)
no CNPJ sob o n° 12.508.451/0001-13, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

642-A da Consolidação das Leis do

de 7 de julho de 2011, e

Certidão emitida com base no art.

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440,

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

desta Certidão são de responsabilidade dos

2  (dois) dias

à verificação de suaA aceitação desta certidão condiciona-se
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

(http://www.tst.jus.br).Internet

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores

necessários à

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorário^/
emolumentos ou a recolhimentos determinados em zei

de execução de acordos firmados perante o
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Trabalhistas constam os dados

identificação das pessoas naturais e jurídicas

j udiciaisacordos
a  custas, a

ou decorrentes

Mi/histério Público do



PREFEITURA DE PAÇO DO LUMIAR - issão 29/11/2021
CPL-TRMUDOVAI

pm.MAQQQi^PREFEITURA DE PAÇO DO LUMIAR
SEMFAZ - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA FLS,

RMR.V^-

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO N°. 0001655

Informações do Contribuinte

MOME EMPRESARIAL (RAZAO SOCIAL)CÓDIGO C M C. CPF/CNPJ

JS COMERCIO EIREL 12.508.451/0001-131874820

Endereço do Contribuinte

NÚMERO N* 00 CEP BAIRROLOGRADOURO

65137000 MAIOBAORUA AVENIDA TREZE 28
EDIFiCIOMUNIClPK) APTO./SALAUF

MAPAÇO DO LUMIAR

OBSERVAÇÕESN*. DOCUMENTONOME DO REQUERENTE

12.508.451/0001-13J S COMERCIO EIREL

FINALIDADE DA CERTIDÃO

Data de Validade: 27/02/2022Data de Emissão: 29/11/2021

O contribuinte acima descrito, POSSUI DÉBITOS COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA

juntos a Fazenda Municipal, referente a Impostos, Taxas ou Multas, até a presente data, com
validade da presente certidão em noventa (90) dias.

Conforme Código Tributário Municipal, fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública
Municipal inscrever e cobrar eventuais débitos que vierem a ser apurados, mesmo referente a
período enterior a emissão da presente certidão.

NADA MAIS havendo, o referido e verdade do que dou fé.

A respectiva Certidão de Débitos poderá ser VM.IDADA no site http://www.prefeituramoderna.com.br
Escolha 0 município- IPTU- Documentos Errntidos - Validação da Certidão

Já nas certidões de empresas:
A respectiva Certidão de Débitos poderá ser VALIDADA no site http://www.prefeituramoderna.com.br
Escolha o municipio- ISS - Suporte - Validação de Certidão.

Paço do Lumiar, 29 de NOVEMBRO de 2021

MAYCON RAUUNO COELHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

UOUN L./MrXVMLnCUV-' UC IVIMILVO ●

●50/11/9091 in-'?'?
soo rrtu LU

Página 1 de 1BauHaus Sistemas ● Sistema Solar (Módulo SISTEMATERR^
Atendimento » Atendimento Empresa



08/12/21,20:56 Consulta Regularidade do Empregador

PROC,

FLS.
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CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Socíal:3 s comercio eireu

Endereço:

12.508.‘451/0001-13

AV 13 28 QUADRA 126 / MAIOBAO / PACO DO LUMIAR / MA / 65130-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/ll/2021 a 24/12/2021

Certificação Número: 2021112501370310827700

Informação obtida em 08/12/2021 20:56:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.isf
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REPÚBLICA FEDERATIVA

DO BRASIL
SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO

JUDICIÁRIO DE PAÇO DO LUMIAR, COMARCA
DA ILHA DE SÃO LUIS, ESTADO DO
MARANHÃO.

I

CI>L.JR!Z»AD0VW.E
iümu2ESTADO DO MARANHÃO

PODER JUDICIÁRIO

?R0C.
hí

●iq

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos sistemas de Distribuição
THEMIS PG e PJE nas varas existentes neste Termo Judiciário, a partir do dia 1°

(primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mil e cinco (2005) até o dia 11 de
Novembro do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES DE

FALÊNCIA OU CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL

E  INSOLVÊNCIA contra J S COMÉRCIO EIRELI, inscrita no CNPJ n.°

12.508.451/0001-13, com endereço na Avenida 13, n. 28, Quadra 126,
do Lumiar/MA. CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de

Termo Judiciário de Paço do Lumiar, Estado do
Maiobão, Paço

Distribuição é a única existente no
Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na

Fórum “Desembargador Tácito CaldasSecretaria de Distribuição a meu cargo, no

nesta cidade de Paço do Lumiar, capital do Estado do Maranhão. Eu,
Larissa

Secretária Judicial Substituta, consultei, digitei, subscrevo eTavares Bessa,

Paço do Lumiar/MA, 11 de Novembro de 2021.assino.
Ç: 6

Éa:
poaer

*  ■“oMaranhão
O

'v-2

LARISSA TAVARES BESSA
Secretária Judicial Substituta da Distribuição
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CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitanie. Sua titutaridai

ó ^ t natário
'' ■An!"Í98^do Código de Normas da CGJ - Será de sessenta dias o prazo de validade das certidies judiciais,  o que constara,

obrigatoriamente, do respectivo escrito oficial.  \ ●  . i,

lonfcrida pelò interessado oudeverá ser

Art. 199do Código de Normas da CGJ. Esta certidão  é emitida em uma única via. sem rasurás e mediante assinatura d(

E^A^^CERTIDÂO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE PAÇO DO
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO certifica

que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação
regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
:  IVAN KERLEYSON DE SOUSA COSTA
; MA-013890/0-0
: CONTADOR
: 032.696.903-98

NOME
REGISTRO...
CATEGORIA,
CPF.

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 29/11/2021 as 16:48:20.
Válido até: 27/02/2022.

Código de Controle: 7565.8059.4199.3866.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

[\A
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LM^íât.Termo de Abertura
PROC,

FLS, EPIB,
Nome do Livro: LIVRO DIARIO

N'^ de Ordem: 4

O presente termo contém um Livro do tipo DIÁRIO, com páginas numeradas, do n° 01 ao n° 43. e servirá para a

esaituraçào dos lançamentos próprios da empresa J  J DA SILVA & SANTOS LTDA - ME, município Paço do

Lumiar. CNPJ n° 12,508.451/0001-13. Número de Registro (NíRE) 21200987663.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 10/09/2010

Data de encerramento do exercício social: 31/12/2020

Paço do Lumiar. 01/01/2020

iVAN KERLEYSON DE SOUSA COS

CONTADOR

CRC/MA 013890

TíMJOSiMlEL JORGE DA SILVA

Administrador, Sócio

CPF 009.874 383-01



Página 43 de 4-

Termo de Encerramento
Cl.TRIMeUooVAU

PROC
FLS,Nome do Livro: LIVRO DIÁRIO
p'ia

de Ordem 4

O presente termo contém um Livro do tipo DIÁRIO, com páginas numeradas, do n° 01 ao n'» 43. e serviu par

escrituração no períoclo de 01/01/2020 a 31/12/2020, da empresa J J DA SILVA ã SANTOS LTDA - ME.

Paço do Lumiar, 31/12'2020

tVAN KERLEYSON DE SOUSA COSTA

CONTADOR

CRC/MA 013890

J05IMIEL JORGE DA SILVA

Administrador. Sócio

CPF 0Q9 874 383-Q1
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
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Certificamos que o ato da empresa J J DA SILVA & SANTOS LTDA - ME consta assinado digitalmente pof

i

IDENTÍFICAÇÂO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF
J

: JOSIMIEL JORGE DA SILVA00987438301

VAN KERLEYSCN DE SOUSA COSTA03259690398

21 1£;5C:53 SOB -' A autest:-SRTIF.
2,-2i050”551.
PBOTOCOf-*r 7
J J DA r-'A

NIPF:G£0'BÍ.’ DB
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J J DA SILVA & SANTOS LTDA ME
CNPJ : 12.508.451/0001-13 NIRE: 21200987653
Av 13, 28, Quadra 126, Bairro: Maiobão,
Paço do Lumiar MA CEP 65130000

BALANÇO PATRIMONIAL de 01/01/2020 à 31/12/2020

flS...Emissão: 21:48 .27/01/2021

RÜB.
Diário : 004BALANÇO PATRIMONIAL

Exercício Anterior Exercício AtualDescrição Classitlcação

*●*●274.843,590

*●●●243.402,790

●●**●49.960,500

*●●●●302,041480

●●●●260.840,680

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

●●●●●●54.608,850OISPONIBILIOAOES

●●●●●44.187480

44. I87.28D

●●●●●●47.595,630CAIXA

47.595,63Di.U.OI.OOl .OÜOCaixa Gerai (iOiOl)

●●*●●4.476,800 ●●●●●*6.158440BANCO S

»****4.476,X0D ●●●●●●6.158440CONTAS CORRENTES

5.513,030

645.21D

*●●*●854,980
854.98D

Banco do Nordeste (Ag. 278/ Conta 7 KM) (0001 i)

Banco CEF Ag 3120 C/C 865-1

API.TCAÇÃO FINANCEIRA

Banco Santandcr Ag 4324 C/C 2136-7

FJSTOQUES

ESTOQUE DE MERCADORIAS

4.1 15,180

361,620

1.296,520

1.296,520

1.1.1.02.001.000

1.1.102.001.001
«***«

1.01.01.03.0003

●●●●193.442.190 ●***206.231430

*●*●193.442,190 ♦●●●2Ü6J31,83D

193.442,190 206.231,8301.1 .3.01.001 ,000Mercadorias para Revenda (0(K)91)

●*●●*●31.440,800 ●●●●●41.200,601)ATIVO NAO CIRCULANTE

*●●●41.200,600●●●●●*31.440,800IMOBILIZADO

●●*●41.200,600●**●*●31.440,800IMOBILIZAÇOES TÉCNICAS

5.16Ü.ÜUD lU.5ÜÜ2tJDInstalações

1.2.3.01.003,000 30.700,40026.280,800Ma(]uin<ü> c Equipaincnlus

Reconhecemos a exatidão do presente balanço, somando tanto o ATIVO como no PASSIVO a importância de RS 302.041.28 ( Trezentos e dois mil c
quarenta e uin reais e vinte e oito centavos).

Paço do Lumiar-MA, 31 de Dezembro de 2020

IVAN ^RLE"^N DE SOUSA COSTA
Contador CRÇ^Wt
CPF:062.696^03-'

,J013890-0
JOSIMIEL JORGE DA SILVA
Socio Administrador
CPF:009.874.383-01

\J
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/2CUJ J DA SILVA & SANTOS LTOA ME
CNPJ : 12.506.451/0001-13
Av 13, 28, Quadra 126, Bairro: Malobão,
Paço do Lumiar MA CEP 65130000

BALANÇO PATRIMONIAL de 01/01/2020 à 31/12/2020

NIRE: 21200987663
;ágiHc 2 de 353Emissão: 21:48 27/01/2021fls,

biário : 004BALANÇO PATRIMONIAL

Exercício Anterior Exercício AtniilClassificaçãoDescrição

●●●●274.84349C

● ●●●225.492,62C

'‘●●●302.041J8C

●●●●20.3«8,63C

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

***●23.075,81C ****13.813,43CDUPITCATAS A PAGAR

****13.813,43C●●●●23.075.81CFORNECEDORES

6.654.72CREFRIGERAÇ.^O DUFRIO COMERaO EIMPORTAÇ 2.1.1.01.001.000 899.20C

16.421.09C 12.914.23CFRIOVIX COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA 2.1.1.01.001 ,000

●**●*●*●7.875,(MiCEMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CP 5.471,20c
●●●»****7.875,00CBancos Nacionais ●●**●*● S.47l,20C

5.471.20C7,R75,n0CBanco do Nordeste Ag 278 C/C 710-4 2.1.1.02.001.000

1.486,34C ●*****I.I04,00COBRÍGACOES TRABALHISTAS

●*****1.104,00C******I.48634CImpostos e Conlríbaiçõcs

Simples a Recolher 1.486,34C 1.104,OÜC2.1.1.06.001.000

●****27.000,OOC 6.000,OOCPASSIVO NAO CIRCULANTE

2.1.1.10.001.001 27.000,OOC 6.000,OOCEmpréstimos e Financiamento LP
Bancos Nacionais

Banco Nordeste Ag 278 C/C 711M
27.000.OOC ●●●●●6.000.00C

27.ÜUÜ.UÜC 6.UÜÜ.ÜÜC

PATRIMÔNIO LIQUIDO
●●●●●*215.406,44C ●●●●●275.652,65C

●●●●120.000,00C**●*120.000,OOCCAPITAL SOCIAL

●*●*120.000,OOC
114.000.OOC

6.000.00C
95.406.44C
48.098.78C
47.307.66C

●●*●120.000,OOC
114.000.OOC

6.000.00C

155.652,65C
95.406,44C
50.246.2 IC

CAPITAL SOCUL SUBSCRITO

Jusimicl Jurge da Silva
Neusa Maria Santos da Silva Silva

Lucros/Prejuizas Acumulados

Lucros/Prejuizos Acumulados
Lucros/Prejuizos do Exercício

Reconhecemos a exatidão do presente balanço, somando canto o ATIVO como no PASSIVO a imponãncia de R$ 302.041,28 ( Trezentos e dois mil e
quarenta e uin reais e vinte e oito centavos).

Paço do Lumiar-MA, 31 dc Dezembro de 2020

IVAN KERLEYSON DE SOUSA
Contador CRC-MA: 01.3890-0 >
CPF;032.696.903-98 /

JOSIMEL JORGE DA SILVA
Socio Adinini.strador
CPF;009.874 J83-0!



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
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ePL.TRIZIDEUOOV/U-E
PROC,

FLS.
K'IB.ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J J DA SILVA & SANTOS LTDA - ME consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

00987438301 JOSIMIEL JORGE DA SILVA

IVAN KERLEYSON DE SOUSA COSTA03269690398

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/04/2021 17:49 SOB N' 20210517697.

PROTOCOLO: 210517697 DE 13/04/2021.

CÓDIGO DE VERIPICAÇJlO: 12102493667. CMPJ DA SEDE: 12508451000113.

DIRS: 21200987663. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/04/2021.

J J DA SILVA 6 SAETOS LTDA MBJUCEMA

LÍLIAN THBRBSA RODRIGUES HEMDONÇA
SECRETÁRIA-GERAL

WWW.eopr«sa£aeil.na.gav.br

iirpreseo, fica oujeito â comprovação de aua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de vecificaçfio.

A validade deste documento, se



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
*

i J Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa JUCEMA
V »

Departamento de Registro Empresarial e Integração AU

L|2(L^PROC,

23.LSFLS.

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGlTALi^''^.

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n®
12102453320 em 12/04/2021, protocolo 210507551. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
●>^ttp:-. wwvi/.empresafacii.ma.qov.br; e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

J J DA SILVA & SANTOS LTDA - MENome Empresarial:

Número de Registro: 21200987663

CNPJ: 12508451000113

Munícipio: Paço do Lumiar

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 4

Período de Escrituração: 01/01/2020 ● 31/12/2020

CRC/OABNomeAssínante(s)

JOSIMIEL JORGE DA SILVA00987438301

IVAN KERLEYSON DE SOUSA
COSTA

MAO1389003269690398

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 12/04/2021 16sS0sS7 SOB N*
20210S07551.
PROTOCOLO: 210507551 DB 12/04/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12102453320. NIRE: 21200987663.
J J DA SILVA & SANTOS LTDA ME

JUCEMA ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO
RBSPONSÃVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 12/04/2021

fica sujeito ã comprovação de sua auteaticidade nos respectivos portais.se impresso.
Informando seus respectivos códigos de verificação

A validade deste documento.



£ág^a 1 de 9J J da Siíva & Santos Ltda - ME
CNPJ : 12.508.451/0001-13
27/01/2021

Av 13,28, Quadra 126, Bairro: Malobâo,
Paço do Lumiar MA CEP 6S130000

DRE de 01/01/2020 à 31/12/2020

NIRE: CPL.-ÍRW.^ADü\/M21200987663 Emissão: 21:48
PROC,

FLS,
DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS DIARIOROgi

J
Descrição

(11/111/2020
a

31/12/2020

<+) RECEITA OPERAaONAL BRUTA

Faturamento Prod Merc e Serviços

Vendas dc mercadoria

Receita Bruta de Vendas

Revenda de Mercadorias

Prestação de Serviços

Serviços Prestados

{-) Deduções de Receitas

Impostos Faturados

Simples Nacional

(●) Simples s/ Faturamento
(=) RECEITA LIQUIDA

(-) Custo das Mcrcadorias/Serv/Produiüs Vendidas
Custo das Mercadorias Revendidas

Custo dos Produtos vendidos
CMV

381.922,60
381.922,60

121342y40
121.342,40
121.342,40
260.580^
260.580.20
33.452,10
33.452,10
33.452.10
33.452,10

348.470,50
208345,50
194.451,69
194.451,69
194.451,69
13.893,81
13.893,81
13.893.81

Custo dos Serviços Prestados

Custo dos Serviços Prestados

Custo dos Serviços Prestados
(=) LUCRO BRUTO
(-) DESPESAS OPERACION.VIS

140.124.00

«9.877,79
66.406,59
66.406,59
4.H2.58
10.987.47

3.005,58

4.400,00

33.500.00

700,00

4.800,96

4.900,00

23.47130
23.47i,2ü
23.471,20
14.852,69
5.100,23

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
DF.SPESA ADMINTSTRATIVA/PESSOAL

Agua, Luz e Telefone
Combustivel

Impostos,Taxas e Tarifas

Material de Expediente

Despesas com Locação
Uniformes e Fardamentos

Despesas com Consenos c Reformas
Despesas com vciculos

RESULTADO FINANCEIRO

(-) DESPESAS FINANCEIRAS
DESPESAS FINANCEIRAS

Juros Passivo

Juros dc Mora (impostos)
Taxa Bancária

(=) Res. Antes das Participações e Contrib
i=) Resultado Liquido do Exercido

i
3.518,28

50.246,21
50.24631

Paço do Lumiar-MA. 31 de De:

JOSlMtEL JORGE DA SILVA
Socío Administrador
CPF-.009,874.383-01

Ivan Ketleyson dc Sousa Costa
Contador CRC MA 013890
CPF: 032.696.903-68
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VÁUmCPAnalise Econômica/Financeira Exercido 2020 PROC,

FLS.
Empresa: J J da Silva & Santos Ltda - ME
CNPJ: 12.508.451/0001-13

Endereço; Avenida 13. Quadra 126, n® 28, Bairro Maiobão, Município Paço do Lumiar/MA, CEP 65130000.
NIRE: 21200987663

m..

índice de Liquidez Geral

260.840.68 = 9,88
26.388,63

iLG= AC+RLP
PC+ELP

índice de Liquidez Seca

ÍIS= AC-EstoQue 54.608,87 2,67

20.388,63PC

índice de Liquidez Corrente

260.840.68 12,791LC= ^
20.388,63PC

índice de Liquidez Imediata Disponível

111= Disponível 54.608.85 2,67

20.388,63PC

índice de Solvência Geral

11,44ISG= Ativo Total = 302.041.28

26.388,63PC + ELP

Paço do Lumiar/MA, 31 de Dezembro de 2020

Ivan Kerleyson dc Sousa Costa
Contador CRC MA 013890

CPF 03X696.903^98

Josimiel Jorge da Silva
Socio Administrador

CPF 009.874.383 01



J J DA SILVA & SANTOS LTDA ME

CNPJ : 12.508.451/0001-13

Av 13,28, Quadra 126, Bairro: Maiobão,
Paço do Lumiar MA CEP 65130000

NIRE:
Págil a 3 de 9

21200987663 Emissão: 21:48 27/01/2021

CPt.TRiZIQIUDO/ÂlÉ
Diário : 004PLANO DE CONTAS

PROC,

TlT
] minniATIVO

R!JB. ..y
li ATIVO CIRCULANTE 00002

1 1.1 DISPONIBILIDADES 00003

1.1.1.01 NUMERÁRIOS EM ESPECIE 00008

1.1 1.01.001 CAIXA 00101

I 1.1.01.001.0001 Caixa Geral 10101

1.1.1.02 BANCOS 00009

000101 1.1.02.001 CONTAS CORRENTES

Banco do Nordeste (Ag. 278/ Conta 710-4)

CRÉDITOS

000111 1.1.02.001 0001

000041 .1.2

90000CLIENTES1.1.2.01

90001CLIENTES NACIONAIS1.1.2.01.001

00022Clientes Diversos1 1.2.01.001 ()001

00027ADIANTAMENTOS1.1.2.02

00028ADIANTAMENTO A EMPREGADOS1 . 1.2.02.001

00034Adiantamento de 13 salario1.1 2.02.001 0002

585CART AO DE CREDITO1.1.2.06

592CART AO DE CREDITO A RECEBER1.1 2.06.001

599Cartao de Credito a Receber1 .1.2.06.001.0001

00005ESTOQUES

ESTOQUE EM ESTABELECIMENTO PROPRTO

ESTOQUE DE MERCADORIAS

Mercadoria.»; para Revenda

(-)DEVOLUCAO DE COMPRAS DE MERCADORIAS

(-)Devolucao de Compras

ATIVO NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

IMOBILIZADO

PARTTCIPACAO EM CONSORCIO

1.1.3

U0I31U.3.ÜI

131011.1.3.01.001

OUtWl1.1.3.01.001.0001

001041.1.3.01.002

UU1U5I.Í.3.ÜI.ÜÜ2.ÜOOI

000061.2

001511.2.3

001521.2.3.01

ÜÜ1581.2.3.01.003

00159Cnnsorcio1.2.3-01.003.0001

ÜUU3ÜPASSIVO2

00031PASSIVO CIRCULANTE2.1

ÜÜU33OBRIGACOES DE CURTO PRAZO2.1.1

RonooFORNECEDORES2.1 l.Ol

80001FORNECEDORES NACIONAIS

REFRIGERAÇÃO DUFRIO COMERCIO E IMPORTAÇ

FRIOVIX COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA

2.1.1.01.001

5152.1.1.01.001.0004

5222.1.1.01.001.0005

00212EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS2.1.1.02

21201EMPRÉSTIMOS2.1.1.02.001

00181Banco do Nordeste do Brasil S.A2.1.1.02.001.0001

21601OBRIGACOES TRABALHISTAS E SÜCLAIS2.1.1.06

OBRIGACOES TRABALHISTAS2.1.1.06.001



J J DA SILVA & SANTOS LTDA ME

CNPJ : 12.508.451/0001-13

Av 13,2H, Quadra 126, Bairro: Maiobão,
Paço do Lumiar MA CEP 65130000

NIRE;
Págil a 4 de 9

Emissão: 21:48 27/01/202121200987663

CPL*TRI2lflí.U0OUU.gDiário : 004PLANO DE CONTAS

ML /

FLS.
R)ÍB,

21603

21607

Suluríos e Ordenados a Pagar2.1 1.06.001.0001

2 1 1.06.002 OBRIGACOES SOCIAIS

21608INSS a Pagar/Rccolhcr

FGTS a Pagar

OBRIGACOES COM DIRIGENTES/AUTONOMOS

2.1.1.06.002.(KK)1

216102.1.1.06.002.0003

221012.1.1.07

00045OBRIGACOES COM AUTONOMOS2. U.07.002

00046Honorários Contábeis a Pagar2.1.1.07.002.0001

24101OBRIGACOES TRIBUTARIAS2.1.1.08

24102TRIBUTOS A PAGAR2 1.1.08.001

00245SIMPLES NACIONAL a Pagar

PROVISOES FISCAIS E TRABALHISTAS

2 1.1.08.001.0001

320052.1.1.09

32009PROVISOES TRABALHISTAS2 1.1.09.002

32010Provisão dc Ferias c Encargos

Provisão de 13 .salario e Encargos

2.1.1.09.002.0001

320112.1.1.09.002.0002

32012OUTRAS OBRIGACOES2.1.1.10

32013CONTAS A PAGAR2.1.1.10.001

32018Aluguel a pagar

PATRTMONTO LIQUIDO

RESULTADOS APURADOS

2.1.1.10.001.0005

440032.3

Ü02462.3,5

00247LUCROS/PREJUTZOS ACUMULADOS2.3.5.01

00250PREJUÍZOS ACUMULADOS2.3.5.01.002

0025!Prejuízo Acumulado2.3.5.01.002.0001

ÜÜ252CONTAS DE RESULTADO-CUSTOS/DESPESAS3

00253CUSTOS/DESPESAS3,1

UÜ254CUSTOS3.1.1

00256CUSTO DAS MERCADORIAS/T^RODUTOS/SERVICOS3.1,1.01

U0257CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS3,1.1.01.001

00258Custo das Mercadorias Vendidas

Fretes s/ compras

ICMS s/ compras

(●iMcrcadorias Recebidas cm Bonificacao

3,1 .1.01.001.0001

ÜU26Ü3.1.1.Ü1.ÜÜ1.0003

002613.1 .1.01.001.0004

ÜU2623.1.1.Ü1.ÜÜI.(XX)5

00273DESPESAS3.1.2

UU274DESPESAS OPERACIONAIS3.1.2.U1

UÜ275

00276
DESPESAS COM PESSOAL3.1.2.Ü1.ÜÜ1

Salarios e Ordenados3.1.2.01.001.0001

00277Ferias3,1,2.01.001,0002

ÜU27813 salario3.I.2.Ü1.UUI.0Ü03

00284Piano de Saude3,1.2.01.001.0009

UÜ286INSS3.I.2.Ü1.UÜI.Ü01 1

0021FGTS3.1.2.01.001.0012

>6Transporte/Locomoção3.1.2.01.001.0024



J J DA SILVA & SANTOS LTDA ME

CNPJ : 12.508.451/0001-13 NIRE; 21200987663

Av 13,28, Quadra 126, Bairro: Maiobão,
Paço do Lutniar MA CEP 65130000

Págil a 5 de 9
Emissão: 21:48 27/01/2021

PLANO DE CONTAS Diário : 004

20j2i-
FlS. PR’!B.

3.1.2,01.002

3 1 ZOI 002 000!

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 00299

00300Energia

3,1.2.01.002.0003 Telefone 00303

3.I.2.01.002.0004 Internet 00304

3.1.2.01.002.0005 Aluguel 00305

3.1.2.01.002.0013 Honorários Contabei.s 00315

3.1.2.01.002.0014 Honorários Advocuticios 00316

3.1.2.ÜI.002.00I6 Serviços Prestados por Pes.soa Física

Serviços Prestados por Pessoa Juiidica

Materiais de Consumo

00318

3.1.2.01.002,0017 00319

3.1.2.01-002 0024 00328

Marratencao e Revi.sao de Veículos 003353.1.2.01.002.0031

Softwares c Periféricos 003423.1.2.01.002.0037

003483.1.2.01.002.0043 Serviços dc Informaüca

Outras De.spesas Administrativas

Juros c Multa por atraso dc pagamento

003493.Í.2.01.002.0044

003733.1.2.01.002.0046

00351

00352

DESPESAS TRIBUTARIAS

Alvara

3.1.2.01.003

3.1.2.01.003,0001

UÜ360Outms Impostos c Taxas Municipais

Outros Impostos e Taxas Federais

Outras Despesas Tributarias

3.I.2.ÜI.UÜ3.0009

003623.1.2.01.003.0011

003633.I.2.ÜI.ÜÜ3.ÜÜ12

00364DESPESAS FINANC'EIRAS3,1.2.01.004

UU367Tarifas/Taxas/Demais De.spcsas Bancarias

Juros s/ empréstimos c financiamento.s

Outras despesas financeiras

CONTAS DE RESULTADO-RECEITAS

3.I.2.UI.UÜ4.ÜÜ03

ÜÜ37I3.1.2.ÜI.Ü04.Ü007

003743.1.2.01.004.0010

UU3834

00384RECEITAS4.1

00385RECEITAS OPERACIONAIS

RECEITAS DE MERCADORIAS E SERVIÇOS

4.1.1

0U3864.I.I.ÜI

00387RECEITA BRUTA DE MERCADORIAS E SERVIÇOS4.1.1.01.001

UU388Venda dc Mercadorias4,1.1.01.001.0001

00392(-)DEDUCOES DA RECEITA BRUTA DE VENDAS

(-1ICMS s/ vendas

(-)PI.S s/ faturamento

f-lCOFINS s/ faturamento

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

4 1 1.01.002

U03934.Í.1.Ü1.ÜÜ2.Ü0Ü1

003944.1.1.01.002.0002

UÜ3954.1.I.01.ÜU2.0ÜU3

004084.1.1.03

U04U9RECEITAS FINANCEIRAS4.1.1.Ü3.UU1

00418Outras Receitas Financeiras4.1.1.03.001.0009

00437/CONTAS DE FECHAMENTO DE BALANÇO5

00438.APURACAO DO RESULTADO

APURACAO DO RESULTADO

5.1

004395.1.1

00441RESULTADO OPERACIONAL5.1.1.01

00145RESULTADO FINAL DO EXEROCIO5.1.1.01.002

00446Resultado Final do Exercício

Sc******************************»**************!*!*****^ XXXXX )************************

5.1.1.01.002.0001
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PIB,
J J da Silva & Santos Ltda — ME

CNPJ; 12.508.451/0001-13

Endereço: Avenida 13, Quadra 126, n“ 28, Bairro Maiobão, Município Paço do Lumiar/MA, CEP
65130000.

NIKE: 21200987663

Notas Explicativas às demonstrações contábeis intermediárias em 31 de
dezembro de 2020

(Valores expressos em milhares de Reais)

1. CONTEXTO OPERACIONAL

A Empresa se insere no seguimento de prestação de serviços e comercio, com as atividades voltadas para
manutenções, reparações,montagem,construçoes e vendas de materiais eletricos e de construção.

2. SUMÁRIO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

As demonstrações financeiras foram elaboradas em obediência aos preceitos da Legislação Comercial; e

aos Princípios de Contabilidade Geralmenle Aceiros. As principais práticas na elaboração das
demonstrações financeiras são as seguintes:

a) Determinação do resultado

O resultado é apurado em obediência ao regime de competência de exercícios.

b) Ativos circulantes e realizável a longo prazo

A provisão para contas de realização duvidosa é calculada com base na experiência da administração
com perdas em anos anteriores, condições de mercado e situação econômica.

Os estoques são demonstrados pelo custo médio de aquisição ou produção, inferiores, respectivamente,
ao custo de reposição e ao valor de realização.

Importações em trânsito são demonstradas pelo custo acumulado de cada importação.

Os demais ativos circulantes e realizáveis a longo prazo estão demonstrados aos seus valores originais,

adicionados, quando aplicável, pelos valores de juros e variações monetárias ou, no caso de despesas

pagas antecipadamente, demonstrados pelo valor de custo,

c) Ativo permanente
Os investimentos permanentes e relevantes em companhias ligadas são avaliados pelo método da equiva

lência patrimonial.

O ativo imobilizado é demonstrado ao custo ou valor de avaliação. As depreciações são calculadas pelo y
método linear.

O ativo diferido é demonstrado ao custo e as amortizações são efetuadas entre cinco e dez anos, a partj^
da data em que os benefícios começam a ser gerados.

d) Passivo circulante e exigível a longo prazo

Demonstrados por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos corresponde ites

encargos e variações monetárias ou cambiais incorridos até a data do balanço. j

/

r\
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3. ESTOQUES
Mercadorias

Mercadorias para Revenda
Total

206.231,83

206.231,83

206.231,83

4. INVESTIMENTOS

Participação em Controladas:
- Capital Social; 120.000
- Participação no capital; 100
- Patrimônio Líquido; 275.652,65

- Lucro Líquido. 50.246,21

5. IMOBILIZADO

Avaliados pelo custo original mais reavaliação efetuada, e depreciados pelas taxas estabelecidas na legis

lação.
% depredação

11.550,00
33.770,44

45.320,44

10.500,20
30.700,40

44.270,64

10Instalações
Maquinas e Equipamento 10

6. DIFERIDO

Neste item deverão ser informados os gastos que irão contribuir para a formação do resultado de mais de
um exercício.

% amortização
205.200

3.100
Despesas de reorganização
Despesas com Desenvolvimento de sistemas 20

8.300

7. FINANCUMENTOS

Os financiamento de bens de capital no valor de S 7.200 ($5.600 em 20x0), estão sujeitos à variações

monetárias, além de encargos médios anuais de 18%.

/
8. CAPITAL

O capital social está representado por 120.000 ações sem valor nominal.

9. PROVISÃO PARA CONTINGÊNCIAS E EVENTUAIS /

A Empresa, a exemplo das demais empresas que operam no país, está sujeita à contingências fiscais, le
gais, trabalhistas, cíveis e outras. Se avalia a possibilidade de eventuais perdas com as mesmas, ajustan

do a provisão para contingências c eventuais, a débito ou aédito de resultados.

(V
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10. INSTRUMENTOS FINANCEIROS

Os instrumentos financeiros, ativos e passivos da companhia, em 31 de dezembro de 2020, estão todos
registrados em contas patrimoniais e não apresentam valores de mercado diferentes dos reconhecidos nas
demonstrações financeiras.

11. COBERTURA DE SEGUROS

Face à natureza de suas atividades, à descentralização das suas instalações , a Empresa adota política dc
contratar cobertura de seguros com base no conceito securitario de “perda máxima provável” , o que cor
responde ao valor máximo passível de destruição em um mesmo evento.

Dentro desse conceito, em 31 de dezembro de 2020, os ativos da Empresa apreseniavam-se segurados

contra sinistros (incêndio, raio, explosão, atos dolosos e impactos de veículos em R$ 500.000,

Paço üo Lumiar/MA. 31 dc Dezembro dc 2020

Ivan Kctlcysun Ue SoiUia CusU
Coníídor CRC MA UI3t!yü

CPFÜ32.6V6.VIJ3-V8

Jusímicl Jurge da Silva
Socio Adminisirador

CTFUW-874J5J3-01

Vnw
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ASSINATURA ELETRÔNICA CfB.

Certificamos que o ato da empresa J S COMERCIO EIRELl consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF

JOSIMIEL JORGE DA SILVA00987438301

IVAN KERLEYSON DE SOUSA COSTA03269690398

CERTIFICO O RESISTRO EM 26/04/2021 16:15 SOB K“ 20210567139.

PROTOCOLO: 21056713» DE 26/04/2021.

CÓDIGO DB VERIFIOIÇXO: 12102804425. CKPJ PJl SBDS; 12508451000113.
NIRB: 21600189438. COM EFEITOS DO REGISTRO SK: 26/04/2021.

J S COMERCIO BIRRLIJUCEMA

LÍLIAM THERESA RODRIGUES HSNDOKÇA
sbcrbtÁria-gsejü:.

vmr. «^r*»a£acil .ma. gvr.br

inçreeso, fica sujeito á coraprovação de sua autenticidade noa respectivoe portais,
informando seua reapectlvoa códigos de verificação.

A validade deste documento.
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CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS

CPL

12.508.451.001-13
flS,

Por meio desie instrumento “CONTRAIO PARTICULAR DE SERVIÇOS
TÉCNICOS”, de um lado a empresa JS COMÉRCIO EIRELI, inscrita no CNP.I: sob lE:
12.508.451/0001-13 representada pelo Sr. Jomiel Jorge da Silva CPF sob
009.874.383-01 doravante denominado de simplesmente contratante, do outo lado o Sr.
Alcebíades Adalto de Souza, Engenheiro Civil, registro CONFEA sob
110.131.052-9 MA, registro CREA regional sob o n”: 559I-D e CPF sob n'';
062.059.503-59, doravante denominado de simplesmente contratado, tem entre si

acertado o seguinte:
Clausula 1“ - Caberá ao contratado desenvolver atividades como responsável técnico
coníbnne suas atribuições profissionais e compatíveis com o objetivo sociais da
empresa, rclativ<i.aos*scrviços de engenharia forme descriminado na ART de cargo e
função;

Clausula 2“ - A vigência do presente contrato será no período de 01 ano a contar da
data da assinatura do contrato 15 de abril de 2021 a 14 de abril de 2022;

Cláusula 3“- O contratado terá carga horária de 10 horas por semana;
Cláusula 4**- O contratante assegura ao contrato, absoluta independência técnica;

Cláusula 5“- Os honorários profissionais do contratado deverão ser de RS 6.600,00 (seis
mil e seiscentos reais) equivalente a 06 (seis) salários mínimo vigente no país os quais
deverão ser pagos ate o quinto dia útil de cada mês, em moeda corrente,
Cláusula 6“- Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em lei ficará o
contrato responsável pelas atividades' T;écnicas da empresa contratante, conforme
descriminado na ART de cargo ou função, conforme cláusula V\

Cláusula 7“- Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as

partes elegem o foro de São Luís/ MA;
CLÁUSULA 8“ RESCISÃO - Qualquer das partes que deixar de cumííir as obrigações

assumidas no presente instrumento dará, à parte inocente, o direito de rescindir o

presente contrato, não sendo devido a qualquer das partes verba indenizatória;
Por estarem às partes de pleno acordo com disposto neste instrumento particular de
prestação de serviços, assinam-no em duas vias de igual teor.

São Luís: 15 de abril de 2021

o n":

0  ir:

TADO /
TTO DF SOUZA

CONT
ALCEBÍADES aI

Registro CONFEA iT: WQ.UX.pp
Registro CREA Regional n"; SjfefT

CPF nL 062.059.503-5W /

CONTRÁfTANTE
JS COM&CIO

CNPJ n“; 12.508.451/0001-13
Proprietário: Josimiel Jorge da Silva

CPFn®: 009.874.383-01

Av. 13,Qd.126, n® 26 - MakMo - Paço do Lumiar/MA  - CEP: 65130-000
Fone: (96)3237-3385/98123-1941 E-mail: neco5olarH5Pgmail.com

CNPJ: 12.508.451/0001-13
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Anotaç&o de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n" 6.496, de 7 de dezembro de X977 CREA-

r-úC

Conseiho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
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fel CERTIDÃO DE REGISTRO E QUlTAÇAO
PESSOA jurídica

Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-MA N° 855835/2021

Emissão: 20/10/2021

Validade: 14/02/2022

Chave; zy443

Cíl.TjlIZipeLAMVÁLI:
PíiOc.dllOZLÜLjiú^^

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

FIS,

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) fesponsâvel(ts) técnico(s) estão quites com suas
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas
atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsáveijveis) técnico(s).

nfuiiiie us dodoc improssoa

 Interessado(a)

Empresa: J S COMERCIO EIRELI

CNPJ: 12.508.451/0001-13

Registro: 0000053524

Categona; Matriz

Capital Social: R$ 310.000,00

Data do Capital: 10/02/2020

Faixa: 3

Objetivo Social: 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES4742300 - COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 46.16-8-00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE TEXTEIS, VESTUÁRIO
CALCADOS E ARTIGOS DE VIAGEM 18.13-0-01 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 18.13-0-99 - IMPRESSÃO DE
MATERIAL PARA OUTROS USOS 33.12-1-02 - MANUTENCAO  E REPARACAO DE APARELHOS E INSTRUMEhfTOS DE MEDIDA, TESTE E
CONTROLE 33.12-1-03 - MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS ELETROMEOICOS E ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE

IRRADIACAO 36.00-6-01 - CAPTACAO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE AGUA 37.02-9-00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO,
EXCETO A GESTÃO DE REDES 38.11-4-00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 38.12-2-00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS
38.21-1-00 ● TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 38.22-0-00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS
PERIGOSOS 41.20-4-00 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 42.21-9-02 - CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELETRICA 42.92-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 43.21-5-00 - INST/VLACAO E MANUTENCAO ELETRICA 43.22-3-02 -
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO 43.29-1- 04 -
MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALiZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E
AEROPORTOS 43.30-4-02 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL
43.99-1-05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 45.20-0-05 - SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE
veículos AUTOMOTORES 45.20-0-06 - SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4530-7/06 - REPRESENTANTES
COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS E USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 47.53-9-00 -
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 47.57-1-00 - COMERCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO
INFORMÁTICA E COMUNICACAO 47.61-0-03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 49.23-0-02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 56.20-1-04 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS
PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR 71.19-7-03 ● SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA
E ENGENHARIA 77.11-0-00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 77.32-2-01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 77.39-0-03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO
TEMPORÁRIO EXCETO ANDAIMES 77.39-0-99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIC«MENTE, SEM OPERADOR ( RETROESCAVADEIRA PARA DEMOLICAODE PAREDES E COLUNAS. ESCAVAR
BURACOS) 80.11-1-01 - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA 80.20-0-01 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS
DE SEGURANÇA ELETRONlCO (DISPENSADA *) 81.11-7-00  - SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS
PREDIAIS 81.21-4-00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 81.22-2-00 - IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 90.01-9-01 -
PRODUÇÃO TEATRAL 90.01-9-06 - ATIVIDACES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 95.11-8-00 - REPARACAO E MANUTENCAO DE
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 5022-0/01 - TRANSPORTE POR NAVEGACAO INTERIOR DE PASSAGEIROS EM

LINHAS REGULARES, MUNICIPAL, EXCETO TRAVESSIA 28.22-4-01 - FABRICACAO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA
TRANSPORTE E ELEVACAO DE PESSOAS, PECAS EACESSORIOS 42.11-1-01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.13-8-00 -
OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS. PRAÇAS E CALCADAS 42.99-5-01 - CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS
43.13-4-00 - OBRAS DETERRAPLENAGEM 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA 49.24-8-00 - TRANSPORTE ESCOLAR. Página 1 de 4 8130-3^0 -
ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 2824-1/02 - FABRICACAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO PARA USO NAO
INDUSTRIAL 4744-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4642-7/02 -
COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRAB-ALHO95.29-1-05 -
REPARACAO DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO 45.20-0-01 - SERVIÇOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES45.20-0-02 - SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. 45.20-0-07 -
SERVIÇOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE ACESSORIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 45.30-7-05 - COMERCIO A
VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR 45.41-2-06  - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA
MOTOCICLETAS E MOTONETAS 47.32-6-00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 43.30-4-04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS ,
EM GERAL 52.29-0-02 - SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS 82.30-0-01 - SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, :
EXPOSICOES E FESTAS 14.22-3-00 ● FABRICACAO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, PRODUZIDOS EM MALHARIAS E TRICOTAGENS, EXCETO /

MEIAS 1822-9/99 - SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS. J
Restrições Relativas ao Objetivo Social: DAS ATIVIDAES DESCRITAS A EMPRESA ESTÁ HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DB
ENGENHARIA ELÉTRíC^ CIVIL E MECÂNICA NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS.

[VEndereço Matriz: AVENIDA 13, 28, QUADRA 126, MAIOBÃO, PAÇO DO LUMIAR, MA, 65130000

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Iniciai: 30/11/2017

Data Final: Indefinido

Registro Regior^al: 0000538475DDMA

Descrição —

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA m
9.

A autenbcktade desta Certidão pode serverrficada em; tittps://crea-ma.sltac.com.br/pubticú/, com a chave; zy443 RKf
Impresso em; 20/10/2021 âs 17:07:16 por: adapt, Ip: 191.47.39.119
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CREA-^fÃCERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Lei Federal N<> 5194 de 24 de Dezembro de 1966

NO 5bb84b/2021
Emissão; 20/10/2021

Validade; 14/02/2022

Chave; zy443Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Informações / Notas

● A capacidade técnico^rofissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

● A certidão teve sua validade reduzida em virtude da DATA FIM DO CONTRATO da Responsabilidade Técnica do profissional: ALCEBIADES
ADALTO DE SOUZA. Data de fim do contrato: 14/02/2022

● Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

 Ultima Anuidade Paga

Ano: 2021 (6/6)

Autos de Infração

Nada consta

 Responsáveis Técnicos

Profissional; ALCEBIADES ADALTO DE SOUZA

Registro: 1101310529

CPF: 062.059.503-59

Data Inicio; 25/02/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato; 14/02/2022

Títulos do Profissional;

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7 DA RES. 218 DE 29/06/1973 DO CONFEA

7"

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição; Artigo 4® da Resolução 359/91

ESPECÍALIZACAO EM EDUCACAO AMBIEITTAL

Tipo de Responsabilidade; RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: DARIO HENRIQUE SALAZAR MELO

Registro: 1118800125

CPF; 056.520.393-29

Data Inicio: 21/10/2019

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: indefinido

Títulos do Profissional;

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: Art. 8 da Resolução 218/1973 do CONFEA.

Tipo de Responsabilidade; RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: JORGE FERNANDO DA SILVA COIMBRA

Registro; 1118037359

CPF: 027.472.673-42

Data Inicio: 30/05/2019

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO MECÂNICO

Atribuição: ART. 12 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade; RESPONSÁVEL TÉCNICO

Sócios

rSócio; JOSIMIEL JORGE DA SILVA

CPF- 009.874.383-01

Função: EMPRESÁRIO

^5

A autenttc idade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com  a chave: zy443
Impresso em: 20/10/2021 âs 17:07:17 por: actapt, Ip; 191.47.39.119
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N** 5194 de 24 de Dezembro de 1966

NO 849128/2021

Emissão: 21/06/2021

Validade: 31/03/2022

Chave: Dy7Ad

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CPt ● TWHIDgU Èio VAtg
ilIílQQi 7^

 -

PROC,

fLi
rtjinforme osCERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.1 _

dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado nâo se encontra em débito com o
CREA-MA.

 Interessado(a)

Profissional: ALCEBIADES ADALTO DE SOUZA

Registro: 1101310529

CPF: 062.059.503-59

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 13/01/1994

Titulo(s)

GRADUAÇAO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7 DA RES. 218 DE 29/06/1973 DO CONFEA.

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO

Data de Formação: 07/05/1993

PÓS-ENGENHARIA

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: Artigo 4® da Resolução 359/91

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE-UFF

Data de Formação; 29/08/1997

ESPECIALIZACAO EM EDUCACAO AMBIENTAL

Instituição de Ensino: FACULDADES INTEGRADAS DE JACAREPAGUA

Data de Formação: 26/07/2008

OUTRO

ESPECIALIZACAO EM EDUCACAO AMBIENTAL

Data de Formação: 26/07/2008

 Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

 Informações / Notas

● A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autorfa) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade

para todos os efeitos.

● Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

● Válido em todo território nacional.

 Ultima Anuidade Paga

Ano: 2021 (1/1)

Autos de Infração
/Nada consta

 Responsabilidades Técnicas

Empresa: J S COMERCIO EIRELI

Registro: 0000053524

CNPJ: 12.508.451/0001-13

Data inicio: 25«)272021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 14/02/2022

Tipo de Responsabilidade; RESPONSÁVEL TÉCNICO
V'

Empresa: F, P, SOARES COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI

Registro: 0000010663

CNPJ: 02.614,640/0001-17

Data inicio: 19/01/2021

A auten^ldade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publlco/, com a chave: Dy7Ad

Impresso em; 21/06/2021 âs 21:05:31 por adapt, Ip: 177.51.22.52
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA FÍSICA

Lei Federai 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-MA NO 849128/2021

Emissão; 21/06/2021
Validade: 31/03/2022

Chave: Dy7AdConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CPL.tmáWUOüVALE

.-^400
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: 11/01/2022

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

PROC,
FLS,
RIJB.

Empresa: RLCM 7TRANSPORTE & LOCAÇOES LTDA
Registro: 0005437652
CNPJ: 38.130.854/0001-65
Data inicio: 14A34/2021
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: 10/03/2022

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa J R F FERREIRA NETO - SERVIÇOS TECNOLOGICOS
Registro: 0005431255
CNPJ: 16.972.407A3001-10
Data inicio: 07/10/2020
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: 04/08/2021

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A aiftenticldade desta Cenidão pode servenficada em https;/A:rea-ma.sttac.com.t>r/publico/, com a chave: Dy7Ad
Impresso em; 21/06/2021 âs 21:05:31 por adapt, ip: 177.61.22.62
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TADOCREA-MA _CAT COM REC3ISTRO DE ACertidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

835685/2020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,

o Acervo Técnico do profissional ALCEBIADES ADALTO DE SOUZA referente à(s) Anotação{ões) de

Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissional: ALCEBIADES ADALTO DE SOUZA

Registro: 1101310529MA

Titulo profissional: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO. ENGENHEIRO CIVIL. ESPECIALIZACAO EM EDUCACAO AMBIENTAL

RNP: 1101310529

Baixada em: 16/10/2020Registrada em: 09/09/2010Tipo de ART: ARTNúmero da ART: 529206

Forma de registro: NORMAL

Empresa contratada; VITORIA SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA LTDA

Participação técnica; INDIVIDUAL

CPF/CNPJ: 41.479.569/0001-69Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO

Endereço do contratante: RUA URBANO SANTOS

Compiemento:
Cidade; ROSÁRIO

Contrato:

Valor do contrato: RS 1.045.000,00

Ação Institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: ZONA RURAL DO MUNICÍPIO

Complemento:
Cidade; ROSÁRIO

Data de inicio:

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO #A0599 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM TRANSPORTES 53 - EXECUCAO 45.2 Km;

N“:
Bairro: XXXXX

UF: MA CEP: 65000000

Celebrado em:

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica

N“:
Bairro: XXXXXXXX

CEP: 65000000UF;

Conclusão efetiva:

CPF/CNPJ: 41.479.569/0001-69

 Observações

EXECUCAO DE OBRA: RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS EMM POVOADOS DO MUNICÍPIO DE ROSÁRIO - MA, PRAZO: 180 DIAS.
QUANTITATIVOS: EXTENSÃO TOTAL: 45.20KM. SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM. REV. PRIMÁRIOS, BUEIROS.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmenie, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade  pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 835685/2020
06/11/2020,11:43

7ZW65

Fica(m) Excluldo(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) profisstonal(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 7ZW65

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
cortstituirá prova da capacidade lécnico-profissional da pessoa juridica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vincuiado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n® 8.666/93, expedido pela pessoa
Jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Cor^selho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posteríor dos elementos cadastrais nela contidos.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n* 214, Centro, Sào Luis/MA

Tel; * 55 (98) 2106-8300 Fax; * 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.or9.br

CREA-MA

Impresso em: 20f11/2020. às 11:23.
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SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSOS POVOÃDOS DO MUNICÍPIO DE ROSARIÕ " MA
PLANILHA DE PREÇO SERVIÇOS INICIAIS

Ite Valor Unit com
Descrição Und Quant. Valor Unil Total

BDIm

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 44.625.87
R$ 4.466,281,1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 12,00m’ 307,67 R$ 372,19

EXECUÇÃO DE ALMOXARiFADO EM CANTEIRO DE OBRA EM
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, INCLUSO PRATELEIRAS,

AF_02/2016

12 RS 474,25 R$ 573,69 R$ 17,210,70
30,00

Mobilizaçào/Desmobilização de equipamentos em obra (consiste no
transporte dos equipamentos necessários a execução)

unid. R$ 27.930,32 RS 33-787,31 R$ 33.787,31
1,00

2 ECftfflETECWCA R$ 435.079^
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR 1,882,322,1 H RS 79,86 RS 91,06 RS 171.404,06
MESTRE DE OBRAS 3.764,642,2 H R$ 26,33 R$ 30.03 RS 113.052.14

2,3 TOPOGRAFO 3.764;6AH 20,05 22.86R$ RS 86.059,67
AUXILIAR DE TOPOGRAFO2.4 3.764,64H R$ 15,04 RS  17,15 R$ 64.563,58

3 PROJETO EXECUTIVO/AS BUILT R$ 47^,26

Projeto Execulivo / As Built (Estudos de Tráfego: Estudos Geológicos;
Estudos Hidrológicos; Estudos Topográficos: Estudos Geotécnicos:
Projeto Geométrico; Projeto de Terraplenagem; Projeto de Drenagem
O.A.C.; Projeto de Pavimentação; Projeto de Interseções; Projeto de
obras de Construção e Proteção; Projeto Sinalização Cercas
Deíensas: Cadastro; Orçamento e Plano de Execução)

3.1 m' R$ 39,051.22 RS 47,240,26 RS 47,240,26

TERRAPIEHAOEM4 R$ 518.054,42
REGULARI2ACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE
ESPESSURA

4.1 m^ 147.864,08 1,24 R$ 1,50
RS 221.796,12

Vrí^,TÍ<í;

—.-ao

JàOc?
c
D

*0

Este documento encontra-se registrado no Conselho  -^
Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão, vinculado à Certidão n° 835685/2020,
emitida 06/11/2020em

0>-

\  Certidão o» 835685/2020
20/11/2020, 11:23

\ ̂ Chaye de Impressão: 7ZW65
iSteJato registrado foi emitido em 06/11/2020 e contém 2 folhas
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EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE COM
SOLO ESTABILIZADO GRANULOMETRiCAMENTE - EXCLUSIVE
ESCAVAÇAO. carga E TRANSPORTE E SOLO. AF_09/2017

4.2 14.78641 R$ 6,51 RS 7,88
o RS 116516.91o
3
W
<0

4.3 ESCAVACAO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE 1A
CATEGORIA COM TRATOR SOBRE ESTEIRAS 347 HP E
CACAMBA6M3, DMT50A20QM
TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO CARROCERIA 9 T,
RODOVIA EM LEITO NATURAL - COMPLEMENTO DE TRANSP,
JAZIDA/OBRA
TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 EM RODOVIA
COM LEITO NATURAL

o m’ 14.786,41 R$ 4,44 RS 5,37on 71
<D

RS 79.403.02(D (QCo
o
3u

4,4 TXKM 83.986,77 R$ 0,85 RS 1„03CD 7i O.
?. ®8

RS 86.506.37-n sj m
í CO 3-

(D*
3c 4.5 M3XKM 6.493,90 RS 1,76 RS 2,13O Qj

RS 13.832,00a.
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Este documento encontra-se registrado no Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do T:
Maranhao, vinculado a Certidão n® 835685/2020,
emitida 06/11/2020em

u-Certidão n° 835685/2020
20/11/2020, 11:23

Chave de impressSo: 7ZW65
D documento neste ato registrado foi emitido em 06/11/2020 e contém 2 folhas
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Atestamos para os devidos fins, que a empresa VITÓRJA SERVIÇOS

DE LIWIPEZA URBANA LTDA. Inscrita no CNPJ sob o N“: 10.523.422/0001-
03, sediada no Município e Comarca de SÃO JOSÉ DE RIBAMAR - MA, na
Rua 28 de Julho N®: 449. Bairro Centro, sob a responsabilidade técnica do
Eng.® Civil Alcebíades Adalto de Souza, sob o N®: 110131062-9 - CONFEA
e N®; 5591-D CREA REGIONAL. Executou os serviços da ART N®:
0000000529206. EXECUÇÃO DE OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS
VICINAIS EM POVOADOS DO MUNICÍPIO DE ROSÁRIO - MA. NO
PERÍODO DE 09/09/2010 À 09/03/2011. QUANTITATIVOS: EXTENSÃO
TOTAL: 45,20 KM. SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM REV. PRIMÁRIOS.

BUEIROS. Conforme planilha em anexo, trazendo até  a presente data
total satisfação na execução dos seus serviços, pelo que firmamos
o presente atestado.
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ROSÁRIO - MA, 17 de Agosto de 2020.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 dc Julho.n' 214, C3cnlro, São Luis/MA

Tol: ^ S5 (98) 2106-8300 Fax; 55 (98)2106-8300 E-mail; faleconosco@crca1na.or9.br
Impresso em: 20/11/2020, ôs 11:23.
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CONCORRÊNCIA N°. 007/2021 (SRP)
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1810001/2021 PROC.

FLS.
DECLARAÇÃO CONJUNTA DE PARTICIPAÇÃO R’'R.

A

Comissão Permanente de Licitação - (>PL

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA
Av. Deputado Carios Melo, n.° 1670-Bairro Aeroporto
Trizidela do Vale-Maranlião

Prezados Senhores,

A empresa JS COMÉRCIO EIRELI, CNPJ 12.508.451/0001-13 sediada em Av. 13,

Qd.l26, n'’ 28 Cep: 65130-000 - Maiobão ~ Paço do Lumiar - MA por intermédio de seu

representante legal Sr. Josimicl Jorge da Silva portador da Carteira de Identidade n®
16708552001-9 SSP M/\ e do CPF n.° 009.874.383-01, DECLARA sob as penas da Lei,

assumindo as consequências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for

relatado, especialmente para a Concorrência n.*^ 007/2021.

l.Que não possui em seu quadro funcional servidor público da ativa ou dirigente de órgão

entidade contratante ou responsável pela licitação;

ou

2. Que os sócios da empresa acima identificada, não são pessoas ligadas a integrantes do Poder

Municipal (Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Servidores Municipais) por laço de

matrimônio ou parentesco afim ou
NEPOTISMO contrariando a Súmula Vinculante n” 13 do STF - Supremo Tribunal Federal.

consanguíneo até o 3^^ grau civil, que contigure

3. que a empresa não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração
Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal n® 8.666/1993 e alterações

posteriores, bem como que comunicará quaisquer fato ou
documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto a capacidade jurídica,

técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeiro.

evento superveniente à entrega dos

4. que esta empresa [incluindo empresário(s), sócio(s), dirigente(s), responsável(eis) técnico(s),'

e/ou qualquer outro(s) responsável(cis), independente da denominação]

respondendo processo judicialmente com sentença definitiva,

governamentais, relativamente a fraudes em licitações públicas, danos ao erário público e/ou

formação de quadrilha.

não estão

cm quaisquer esferas

L
J S COMÉRtlb EIRELI

CNPJ;12.508.4SlV000M3
Josimie! Jorgkaa Silva

RG: 16705552^1-1

Av. 13,Qd.l26, n2 28 - Maiobão - Paço do Lumiar/MA - CEP: 65130-000
Fone: (98)3237-3385/98137-0215

E-maii: iosimieladml23@gmail.com
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5. que o(s) proprictário(s) e/ou sócio(s) exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os

impedimentos previstos nos artigos 29, inciso IX com 54, inciso I, alínea "a" e ÍJPçUTRlHB£ÍjnK^VALÊ

"a", da Constituição Federal. PROr ; ?
átiUfa

lJ2
flS.

0.âi:'

6. declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artí^©-42-da-Lei-a2.

10.520 de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação.

7. DECLARO que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos

documentos a que venha alterar a sua capacidade jurídica, técnica, fiscal ou econômico-

financeira em relação ao presente processo licitatórío:

8. DECLARO que tenho pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências
constantes do Editai e seus anexos.

Paço do Lumiar/A'L\, 20 de dezembro de 2021.

J S COME
CNPJ:l2lb

JosimielJc
9jo eíreli
451/000M3

Av. 13,Qd.l26, ri9 28 - Maíobão - Paço do LumIar/MA - CEP: 65130-000

Fone: (98)3237-3385/98137-0215
E-maíl: iosimieladfnl23@grnaii.com
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CONCORRÊNCIA N°. 007/2021 (SRP)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1810001/2021

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROpÔsTA

A

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Prefeitura Municipíil de Trizidela do Vale/MA

Av. Deputado Carlos Melo, n.® 1670-Bairro Aeroporto
Trizidela do Vale-Maranhão

Prezados Senhores,

A empresa JS COMÉRCIO EIRELI, CNPJ 12.508.4S1/000M3 sediada em Av. 13,

Qd.l26, n° 28 Cep; 65130-000 - Maiobão — Paço do Lumiar — MA por intermédio de seu

representante lega! Sr. Josimiel Jorge da Silva portador da Carteira de Identidade n*^
16708552001-9 SSP MA

para tins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial

o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que;

e do CPF n.° 009.874.383-01, doravante denominado (Licitante),

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira

independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta

ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial

ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi/

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da

presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de_

outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não d i

referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no\

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro

participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da

referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualqu^

integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e '

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos

poderes e informações para firmá-la.

lue:

/

Paço do Lumiar/MA, 20 de dezembro de 2Ü21.

CIO EIRELIJ S COME
CNPJ;12.5d^ .451/0001-13

Josimiel Joige da Silva
RG:16708552001-9

Av. 13,Qd.l26, ri3 28 - Maiobão - Paço do Lumiar/MA - CEP: 65130-000

Fone: (98)3237-3385/98137-0215
E-maíl; iosimieiadml23@gmail.com
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CONCORRÊNCIA N°. 007/2021 (SRP)
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1810001/2021

FLS.

■'R.

TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA,
PREVIDENCIÁRIA E DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO

A

Comissão Pennanente dc Licitação - CPL

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA
Av. Deputado Carlos Melo, n.® 1670-Bairro Aeroporto
Trizidela do Vale-Maranhão

Prezados Senhores,

A empresa JS COMÉRCIO EIRELI, CNPJ 12.508.451/0001-13 sediada cm Av. 13,

Qd.l26, 28 Ccp: 65130-000 - Maiobão — Paço do Lumiar — MA por intermédio de seu

representante legal Sr. Josimiel Jorge da Silva portador da Carteira de Identidade n°

16708552001-9 SSP MA e do CPF n.° 009.874.383-01, DECLARA para os fms de direito,

caso seja declarada vencedora do certame e celebrado o respectivo Contrato Administrativo,

que se compromete a observar a legislação trabalhista, prcvidenciária e de segurança e saúde

do trabalho, responsabilizando-se pela formalização e registro contratuais e pela previsão de

gastos com meio ambiente do trabalho, incluindo equipamentos de proteção.

'a falsidade de declaração, resultará na inabilitação destaDeclaramos ainda, ter ciência que

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do

enquadramento cm outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n°

8.666/93 e ixlterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie”.

Paço do Lumiar/MA, 20 de dezembro de 2021.

Av. 13,Qd.l26, ns 28 - Maiobão - Paço do LumIar/MA - CEP: 65130-000
Fone: (98)3237-3385/98137-0215

E-maíl: iQsimieladfnl23@email.com
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CONCORRÊNCIA N°. 007/2021 (SRP)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1810001/2021

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A

Comissão Permanente de Licitação — CPL

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA

Av. Deputado Cados Melo, n.° 1670-Bairro Aeroporto

Trizidela do Vale-Maranhão

Prezados Senhores,

A empresa JS COMÉRCIO EIRELI, CNPJ 12.508.451/0001-13 sediada em Av. 13,

Qd.l26, 28 Cep: 65130-000 - Alaiobão — Paço do Lumiar — MA por intermédio de seu

representante legal Sr. Josimiel Jorge da Silva portador da Carteira de Identidade n^

16708552001-9 SSP MA e do CPF n.® 009.874.383-01, por seu representante legal abaixo

assinado, DECLARA, que cumpre plenamente os requisitos exigidos para sua

habilitação, referente a Concorrência n.® 007/2021 promovida pela Prefeitura Municipal

de Trizidela do Vale — MA, estando ciente das penalidades aplicáveis nos casos de

descumprimento.

Paço do Lumiar/MA, 20 de dezembro de 2021.

Eimi
RG;

/

Av. 13,Qd.l26, ns 28 - Maiobão - Paço do Lumiar/MA - CEP: 65130-000

Fone: (98)3237-3385/98137-0215
E-maíl: iosimieladml23@gmail.com
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CONCORRÊNCIA N°. 007/2021 (SRP)
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^^ 1810001/2021

FLS,

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE HABIUTAÇÃO

A

Comissão Permanente de Licitação — CPL

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA

Av. Deputado Carlos Melo, n ° 1670-BaiiTo Aeroporto

Trizidela do Vale-Maranhão

Prezados Senhores,

A empresa JS COMÉRCIO EIRELI, CNPJ 12.508.451/0001-13 sediada em Av. 13,

Qd.l26, n” 28 Cep: 65130-000 - Maiobão - Paço do Lumiar - MA por intermédio de seu

representante legal Sr. Josimiel Jorge da Silva portador da Carteira de Identidade n®

16708552001-9 SSP MA e do CPF n.° 009.874.383-01, declara, sob as penas da lei, nos termos

do artigo 32, § 2.®, da Lei Federal n."’ 8.666/93, que até a presente data não ocorreu nenhum

fato impeditivo para sua HABILITAÇÃO para participar da Concorrência n.*^ 007/2021, e

ainda, que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata ou recuperação

judicial, e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Publico,

em qualquer esfera, e que estamos cientes de informar ocorrências posteriores.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n°

8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie”.

Paço do Lumiar/MA, 20 de dezembro de 2021.

/
j S EIRELI
^ CNPJ:12.M8.4B1/0001-13
JosíhiíéI Jot'^ da Silva

RG:l5708-5?.?n'-'-

Av. 13,Qd.l26, nS 28 - Maiobão - Paço do Lumiar/MA - CEP: 65130-000

Fone: (98)3237-3385/98137-0215
E-mail: iosimíe(adml23@gfnail.com
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CONCORRÊNCIA N°. 007/2021 (SRP)
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1810001/2021 1j2(u2J^PRX.

FLS..

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

A

Comissão Permanente de Licitação — CPL

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA

Av. Deputado Carlos Melo, n.° 1670-Bairro Aeroporto

Trizidela do Vale-Maninhão

Prezados Senhores,

JS COMÉRCIO EIRELI, CNPJ 12.508.451/0001-13 sediada em Av. 13, Qd.i26, 28 Cep:

65130-000 - Maiobão - Paço do Lumiar — ALA por intermédio de seu representante legal Sr.

Josimiel Jorge da Silva portador da Carteira de Identidade n“ 16708552001-9 SSP MA e do CPF

n.® 009.874.383-01 declara sob as penas da l^i, nos termos do art. 3°, da Lei Complementar

n° 123/06 e alterações posteriores, que se enquadra na situação abaixo (assinalada com "x") e

que não se enquadra em qualquer das hipóteses dc exclusão relacionadas no art. 3° da referida

lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no

procedimento licitatório do Pregão em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de

Trizidela do Vale/MA.

[ X ] Microempresa - ME, conforme inciso 1 do art.3.° da Lxji Complementar n^ 123, de

14/12/2006;

[  ] Empresa de pequeno porte - EPP, conforme inciso II do art.3.° da Lei Complementar n”

123, de 14/12/2006.

Declaramos ainda:

1. Atende os requisitos previstos na Lei Complementar n° 123/2006, em particular no artigo 3"";

2. Possui registro na Junta Comercial ou Cartório de Registro ou CCMEI indicando que se

enquadra como MEI, ou ME ou EPP;

3. Que no ano fiscal anterior ao exercício atual não excedeu o limite de faturamento referente ao

enquadramento como MEI ou ME ou EPP.

Estando assim apta a usufruir dos direitos dc que tratam os artigos 42 a 49 da mencionada Lei, nãç

havendo fato superv^eniente impeditivo da participação no presente certame.

Paço do Lumiar/MA, 20 de dezembro de 2021.

/«ÇíSagifn
RG

Av. 13,Qd.l26, n2 28 - Maiobão - Paço do Lumiar/MA - CEP: 65130-000

Fone: (98)3237-3385/98137-0215
E-maíl: Íosimieladml23@gmail.com
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<ÍPVJRl2IDaA OoVÂlÉCONCORRÊNCIA N°. 007/2021 (SRP)
PROCESSO ADMINISTRATIVO N** 1810001/2021

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NÔ^fePITAI 

PROC,
as..

A

Comissão Permanente de Licitação — CPL

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/IVtA
Av. Deputado Carlos Melo, n.® 1670-Bairro Aeroporto
Trizidela do Vale-Maranlião

Prezados Senhores,

JS COMÉRCIO EIRELI, CNPJ 12.308.451/0001-13 sediada em Av. 13, Qd.l26, n® 28

Ccp: 65130-000 - Maiobão - Paço do Lumiar — MA por intermédio de seu representante legal

Sr. Josimiel Jorge da Silva portador da Carteira de Identidade n” 16708552001-9 SSP MA e do

CPF n.*^ 009.874.383-01, DECLARA expressamente que se sujeita às condições estabelecidas

no Edital acima citado e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada

pelo licitador quanto às proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no

Edital e que demonstrem integral capacidade de executar o objeto previsto. DECLARA,

ainda, para todos os fms de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da

habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32,

parágrafo 2°, e artigo 97 da Ix;i no 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações subsequentes.

DE CIÊNCIA: Estamos de pleno acordo e concordamos expressamente com todas as

condições especificadas no EDITAL E /VNEXOS DA CONCORRÊNCIA N.^ 007/2021,

relativo a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - MA, tomamos conhecimento de

todas as informações e das condições locais para  o cumprimento das obrigações, objeto desta

licitação, bem como aceitamos na integra todas as condições deste edital, ressalvado o nosso

direito recursal e que garantimos a execução do (s) serviço (s) (s) no (s) prazo (s) e

quantidades estabelecidos na licitação.

Paço do Lumiar/MA, 20 de dezembro de 2021.

d S COMê^' o EiRPi I
CNPJ;12.50S,Í5 t/OOOM3

Siha
RG:16;08552001-9

Av. 13,Qd.l26, n2 28 - Maiobão - Paço do Lumiar/MA - CEP: 65130-000
Fone: (98)3237-3385/98137-0215

E-mail: iosimieladml23@gmail.com
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CONCORRÊNCIA N°. 007/2021 (SRP)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'^ 1810001/2021
FLS,

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

A

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA

Av. Deputado Carlos Melo, n.° 1670-Bairro Aeroporto
Trizidela do Vale-Maranlião

Prezados Senhores,

A empresa JS COMÉRCIO EIRELI, CNPJ 12.508.451/0001-13 sediada em y\v. 13,

Qd.l26, n" 28 Cep: 65130-000 - Maiobão - Paço do Lumiar - MA por intermédio de seu

representante legal Sr. Josimiel Jorge da Silva portador da Carteira de Identidade

16708552001-9 SSP MA e do CPF n° 009.874.383-01, DECLARA, para os devidos fms

licitatórios da Concorrência n.° 007/2021 que possui todos os requisitos exigidos para

habilitação, quanto às condições de qualificação jurídica, técnica, cconômico-tinanceira e

regularidade fiscal, DECLARANDO, ainda, estar ciente que a falta de atendimento a qualquer

exigência para habilitação constante do Edital ensejará aplicação de penalidade à declarante.

a falsidade de declaração, resultará na inabilitação

Art. 299 do Código Penal, sem

prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas

previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes

à espécie”.

Declaramos ainda, ter ciência que

desta empresa e caracterizará o crime de que trata o

Paço do Lumiar/MA, 20 de dezembro de 2021.

V'

Av. 13,Qd.l26, ns 28 - Maiobão - Paço do Lumiar/MA - CEP: 65130-000

Fone; (98)3237-3385/98137-0215
E-mail: ioáitnft;L)c!irilZ3('a>!;ir^3Íl.;:or.'i
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CONCORRÊNCIA N°. 007/2021 (SRP)
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1810001/2021

DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA OPTANTE PELO SIMPLES *  ú

A
PROC,

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Prefeitura Municipal de Trizidela do Valc/AtA

Av. Deputado Carlos Melo, n.° 1670-Bairro Aeroporto

rri:2Ídela do Vale-Maranhão

fLS.

R’!B.

Prezados Senhores,

JS COMÉRCIO EIRELI, CNPJ 12.508.451/0001-13 sediada em Av. 13, Qd.l26, 28

Ccp: 65130-000 - Maiobão - Paço do Lumiar - MA por intermédio dc seu representante legal

infra-assinado, DECLARA à Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - MA, para fins de

não incidência na fonte do Imposto sobre a Renda da Pessoa jurídica (IRPJ), da Contribuição

Social sobre o I.ucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade

Social (Cofins), e da Contribuição para o PlS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei n^" 9.430,

de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidas pelas Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei ComplemenLir n° 123, de 14

de dezembro de 2006.

Para esse efeito, a declarante informa que:

I — preenche os seguintes requisitos:

a) Conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os

documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem

assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação

patrimonial;

b) Cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação

pertinente;

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à

Secretaria da Receita Federal do Brasil e à entidade pagadora, imediatamente, evenmal

desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação destas

informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei n"^ 9.430, de 1996, o sujeitará,

juntamente com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas

legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal) e ao

crime contra a ordem tributária (art. L da Lei n® 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

na

Paço do Lumiar/MA, 20 de dezembro de 2021.

Av. 13,Qd.l26, n9 28 - Maiobão - Paço do Lumiar/MA - CEP; 65130-000

Fone: (98)3237-3385/98137-0215
E-mail: iosimieladml23@gmail.com
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CONCORRÊNCIA N°. 007/2021 (SRP)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1810001/2021

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

GPt-rRI2t0ÉLAD0VALg ,

mcüüLJii^A PROC,

Comissão Permanente de Licitação — CPL

Prefeitura Municipal de Trizidcla do Vale/MA

Av. Deputado Carlos Melo, n.® 1670-Bairro Aeroporto
'1'rizidela do Vale-Maranhão

FL5..

R’!B,

Prezados Senhores,

Eu Josimiel Jorge da Silva portador da Carteira de Identidade n® 16708552001-9 SSP MA e

do CPF nA 009.874.383-01, declaro sob as penalidades da lei, que a empresa JS

COMÉRCIO EIRELI, CNPJ 12.508.451/0001-13 sediada em Av. 13, Qd.l26, n" 28 Cep:

65130-000 - Maiobão — Paço do Lumiar — MA, Fone: (98)3237-3385/98123-1941; E-mail:

josimiclaHm 123@gmaiLcoin. se encontra em pleno funcionamento no endereço informado,

dotado de instalações, recursos humanos, equipamentos, máquinas e mobiliários pertinentes as

suas atividades sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto.

Declaramos que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta

declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale de qualquer

responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa.

a falsidade de declaração, resultará na inabilitaçãoDeclaramos ainda, ter ciência que

desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem

prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas

previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes

a especic .

Paço do Lumiac/MA, 20 de dezembro de 2021.

/

:\0 EIRELI

CnS9i2,568|51/0001-13
Josimiel Joi}ge da Silva

RG:16708552001-9

Av. 13,Qd.l26, n2 28 - Maiobão - Paço do Lumiar/MA - CEP: 65130-000

Fone: (98)3237-3385/98137-0215
E-mail: iosimieladml23@gmail.com
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CONCORRÊNCIA N°. 007/2021 (SRP)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1810001/2021 QPL;TR12I06UÍ)OVÃU

ppnr j^lOCOl J

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR
●tn

A

Comissão Peimanente de Licitação - CPL

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA
Av. Deputado Cados Melo, n.° 1670-Bairro Aeroporto
Trizidela do Vale-Maranhão

Pre2ados Senhores,

A empresa JS COMÉRCIO EIRELI, CNPJ 12.508.451/0001-13 sediada em Av. 13,

Qd.l26, n“ 28 Cep: 65130-000 - Maiobão — Paço do Lumiar - MA por intermédio de seu

representante legal Sr. Josimiel Jorge da Silva portador da Carteira de Identidade n^^
16708552001-9 SSP MA e do CPF n.“ 009.874.383-01 sob as penas da lei, para todos os fins,

DECLAILV à Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, para fins do disposto no inciso V

do art. 27 da Lei Federal n'’ 8.666/93, acrescido pela Lei n“ 9.854/1999, que não emprega

menor de 18 (Dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz.

a falsidade de declaração, resultará na inabilitação
sem

Declaramos ainda, ter ciência que

desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal,

prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas

previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes

a especie .

Paço do Lumiar/MA, 20 de dezembro de 2021.

jONf 559VO

tj S COML; cio Pipc; ~i
eNPJ;12,5Í)8tei^00nf^*

^<31B?OB?62001,9 ^

Av. 13,Qd.l26, n2 28 - Maiobão - Paço do Lumiar/MA - CEP: 65130-000
Fone: (98)3237-3385/98137-0215

E-mail: íosimieladml23fS>gmail.com
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CONCORRÊNCIA N°. 007/2021 (SRP)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1810001/2021
PROC.

PL5, =^■IR.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

A

Comissão Permanente de Licitação — CPL

Prefeitura Municipal de Trizidcla do Vale/MA
Av. Deputado Carlos Melo, n.® 1670-Bairro Aeroporto
Inzidela do Vale-Maranhão

Prezados Senhores,

A empresa JS COMERCIO EIRELI, CNPJ 12.508.451/0001-13 sediada em Av. 13,

Qd.l26, n® 28 Cep: 65130-000 - Maiobao — Paço do Lumiar — MA por intermédio de seu

representante legal Sr. Josimiel Jorge da Silva portador da Carteira de Identidade n°
16708552001-9 SSP MA e do CPF n.*" 009.874.383-01, DECLARA, sob as penas da Lei, que

cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento

convocatório da Concorrência em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Trizidela

do Vale, excetuando-se a eventual aplicação do permissivo estabelecido no art. 43 da Lei

Complementar n^ 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014, para a regularidade fiscal,

inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.

Paço do Lumiar/MA, 20 de dezembro de 2021.

Â
J S COMEgCIO EIRELf

CNPJ:12.50i451/0001-13
Josimiel Jáyge da Silva

RG:167dé55200l-3

r

Av. 13,Qd.l26, ns 28 ● Maíobão - Paço do Lumíar/MA - CEP: 65130-000
Fone: (98)3237-3385/98137-0215

E-mail: iosimieiadml23@gmatl.com
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CPUMIDEUDOVAUCONCORRÊNCIA N°. 007/2021 (SRP)
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1810001/2021

TERMO DE CONCORDÂNCIA COM EDITAL

●ROC.
as.

■0

A

Comissão Permanente de Licitação — CPL

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA
Av. Deputado Cados Melo, n.® 1670-Bairro Aeroporto
Trizidela do Vale-Maranhão

Prezados Senhores,

A empresa JS COMÉRCIO EIRELI, CNPJ 12.508.451/0001-13 sediada em Av. 13,

Qd.l26, n*" 28 Cep; 65130-000 - Maiobão — Paço do I.umiar — MA por intermédio de seu

representante legal Sr. Josimiel Jorge da Silva portador da Carteira de Identidade n®

16708552001-9 SSP MA e do CPF n.° 009.874.383-01, declara para os devidos fins, que
concordamos com todos os termos descritos no edital e seus anexos e que temos pleno e total

conhecimento da realização dos trabalhos do certame.

Declaramos ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n^^

8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie”.

Paço do Lumiar/MA, 20 de dezembro de 2021.

/

Av. 13,Qd.l26, n2 28 - Maiobão - Paço do Lumiar/MA - CEP: 65130-000
Fone: (98)3237-3385/98137-0215

E-maíi: ■m
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CONCORRÊNCIA N°. 007/2021 (SRP)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N*’ 1810001/2021
FLS..

DECLARAÇÃO QUE 0(S) EMPRESÁRIO / SÓCIO(S) / DIRIGENTE(S) /

RESPONSÁVEL(ÉIS) TÉCNICO(S) NÃO É(SÃO) SERVIDOR(ES) PÚBLICO(S) DO

MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE - MA

A

Comissão Permanente de Licitação — CPL

Prefeitura Municipal de Trizidela do V-ale/MA

Av. Deputado Carlos Melo, n.® 1670-Bairro Aeroporto

'I rizidela do Vale-Maranhao

Prezados Senhores,

A empresa JS COMÉRCIO EIRELI, CNPJ 12.508.451/0001-13 sediada em Av. 13,

Qd.l26, n*" 28 Cep: 65130-000 - Maiobão - Paço do Lumiar - MA por intermédio de seu

representante legal Sr. Josimiel Jorge da Silva portador da Carteira de Identidade n®

16708552001-9 SSP MA e do CPF n.^ 009.874.383-01, declara sob as penas da Lei, em

observância a vedação prevista no art. 20, inciso XII, da Lei n“ 12.465/2011, que o(s)

empresário, sócio(s), dirigente(s) e/ou responsável(eis) técnico(s) não é(são) servidor(es)

público(s) da administração pública municipal de 'IVizidela do Vale/MA , não estando,

portanto, enquadrados no art. 9“, inciso III, da Lei n° 8.666/93, na havendo, também,

qualquer outro impeditivo para participar de licitações e firmar contrato com a administração

pública.

Declaramos ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei A’

8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie”.

Paço do Lumiar/MA, 20 de dezembro de 2021.

J s com
CNPJ;12.50i

JosimielJa

PO EIRELI
/451/0001-13

__ dfí Silvo
RG:16708552001-9

Av. 13,Qd.l26, ri2 28 - Maiobão - Paço do Lumiar/MA - CEP: 65130-000

Fone: (98)3237-3385/98137-0215

E-maíl: iosiinie|adir;I2.Sj£)£;rn,iil,c-,')i,í
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.CONCORRÊNCIA N°. 007/2021 (SRP)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1810001/2021 TS,

CROC

●■3

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROCESSO JUDICIAL
COM SENTENÇA DEFINITIVA

A

Comissão Permanente de Licitação — CPL
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/ALA
Av. Deputado Cados Melo, n.° 1670-Bairro Aeroporto
Trizidela do Vale-Maranhão

Prezados Senhores,

A empresa JS COMÉRCIO EIRELI, CNPJ 12.508.451/0001-13 sediada em Av. 13,

Qd.l26, n*" 28 Cep: 65130-000 - Maiobão - Paço do Lumiar - MA por intermédio de seu

representante legal Sr. Josimiel Jorge da Silva portador da Carteira de Identidade n°
16708552001-9 SSP MA e do CPF n.^" 009.874.383-01, declara sob as penas da Lei, em

observância a vedação prevista no art. 20, inciso XII, da Lei 12.465/2011, que o(s)

empresário, sócio(s), dirigente(s) e/ou responsável(eis) técnico(s) não é(são) ser\ador(es)

público(s) da administração pública municipal de 'Prizidela do Vale, não estando, portanto,

enquadrados no art. 9°, inciso III, da Lei n“ 8.666/93, na havendo, também, qualquer outro

impeditivo para participar de licitações e firmar contrato com a administração pública.

'a falsidade de declaração, resultará na inabilitação destaDeclaramos ainda, ter ciência que

caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do

outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n°
empresa e

enquadramento

8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie”.

em

Paço do Lumiar/MA, 20 de dezembro de 2021.

J S COMÍCIO EIRELI
CNPJ:12.5TO,451/0001-13

Josimiel J0i'ge da Silva.
RG;16íÒ£552001-'l /

r

Av. 13,Qd.l26, ns 28 - Maiobão - Paço do Lumiar/MA - CEP: 65130-000
Fone: (98)3237-3385/98137-0215

E-mail: {osimieiadmlZ3@gmail.com
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CPI,. tRftiDüuW valíCONCORRÊNCIA N°. 007/2021 (SRP)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1810001/2021
PLS.

●Q

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTOS PREVISTOS NOS ARTIGOS
29, INCISO IX COM 54, INCISO I, ALÍNEA “A” E INCISO II, ALÍNEA “A”, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A

Comissão Permanente de Licitação — CPL
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA
Av. Deputado Carios Melo, n.° 1670-Bairro Aeroporto
Trizidela do Vale-Maranhão

Prezados Senhores,

A empresa JS COMÉRCIO EIRELI, CNPJ 12.508.451/0001-13 sediada em Av. 13,

Qd.l26, n° 28 Cep: 65130-000 - Maiobão - Paço do Lumiar - MA por intermédio de seu

representante legal Sr. Josimiel Jorge da Silva portador da Carteira de Identidade n°
16708552001-9 SSP MA e do CPF n.^* 009.874.383-01, declara sob as penas da lei, que o(s)

proprietário(s) e/ou sócio(s) exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os impedimentos

previstos nos artigos 29, inciso IX com 54, inciso I, alínea “a” e inciso II, alínea “a”, da

Constituição Federal.

a falsidade de declaração, resultará na inabilitação destaDeclaramos ainda, ter ciência que

caracterizíirá o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo doempresa c

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n®

8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie”.

Paço do Lumiar/MA, 20 de dezembro de 2021.

J S COMÉit
CNPJ:ia.50á.

Josiniieí .foEi
IO EIRELI

5iyOOOM3
je f/o Silva

RG-lÇ?0áá52O0l-n

Av. 13,Qd.l26, n2 28 - Maiobão - Paço do LumIar/MA - CEP: 65130-000
Fone: (98)3237-3385/98137-0215

E-mail: iosirnie}adml23g)gmail.com
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CONCORRÊNCIA N°. 007/2021 (SRP)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 1810001/2021

TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CONLUIO ENTRE

LICITANTES E DE RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL

FLS.

R'IB.

A

Comissão Permanente de Licitação — CPL

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA

Av. Deputado Carlos Melo, n.® 1670-Bairro Aeroporto

Trizidela do Vale-Maranhão

Prezados Senhores,

A empresa JS COMÉRCIO EIRELI, CNPJ 12.508.451/0001-13 sediada em Av. 13,

Qd.l26, n’’ 28 Cep: 65130-000 - Maiobao - Paço do Lumiar - MA por intermédio de seu

representante legal Sr. Josimiel Jorge da Silva portador da Carteira de Identidade n®

16708552001-9 SSP MA e do CPF n.” 009.874.383-01, declara para fins dos dispostos do

edital da licitação acima identificada:

- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a declaração de

●adesão a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida política do País, assim

como anseia pela efetiva prática de tais princípios;

Desejosa de oferecer à nação uma resposta à altura das suas expectativas;

- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a corrupção

do rol das estratégias para obter resultados econômicos;

erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de um esforço
envolver em tais iniciativas um

- Ciente de que

dos agentes econômicos socialmente responsáveis para
número cada vez maior de empresas e organizações civis; Sob as penas da lei, em especial

art. 299 do Código Penal Brasileiro e art. 90 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores,

compromete a: Adotar, ou reforçar, todas as ações  e procedimentos necessários para que as

pessoas que integram as suas estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao atuarem
benefício, para que poss-am cumpri-las integralmente, especialmente,

condição de fornecedor de bens e senáços para a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale

o

se

cm seu nome ou em seu

na

- ALA;

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em seu

nome ou em seu benefício dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendidj*^
qualquer tipo de vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer /V

RG.15708552001-^
Av. 13,Qd.l26, n9 28 - Maíobão - Paço do Lumiar/MA - CEP: 65130-000

Fone: (98)3237-3385/98137-0215
E-maíl: iosimieladnil23@emaii.cofn
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3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou nrganiy.u-ah gnp -nj-.t cpil

nome, seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize

qualquer meio imoral ou antiético nos relacionamentos com funcionários Prefeitura Municipal
de Trizidela do Vale-MA;

4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício estabeleça

qualquer relação de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia

produtiva, que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública;

5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a participar
ou não da referida licitação;

6. x\poiar e colaborar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - PvLA. em qualquer

apuração de suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos

nesta declaração, sempre em estrito respeito à legislação vigente. E, declara que:

7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e que
conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante

potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da

abertura oficial das propostas;

o seu

em

8. Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir

regulamentações pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como não contrata pessoas

físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas.

as

Paço do Lumiar/MA, 20 de dezembro de 2021

J S COMÉRu D EIREÜ
CNPJ:12.508.4Í 1/0001-13

JosimielJorgk da Silva
RG 16708552001-9

Av. 13,Qd.l26, n2 28 - Malobão - Paço do Lumiar/MA - CEP: 65130-000
Fone: (98)3237-3385/98137-0215

E-mail: iosimieiadml23@emaH.com
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CONCORRÊNCIA N°. 007/2021 (SRP)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 1810001/2021

CR.T8l2]DtU DüVALE

FLS.

DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA

A

Comissão Permanente de Licitação — CPL

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA

Av. Deputado Carlos Melo, n.° 1670-Bairro Aeroporto

Trizidela do Vale-Maranhão

Prezados Senhores,

A empresa JS COMÉRCIO EIRELI, CNPJ 12.508.451/0001-13 sediada em Av. 13,

Qd.l26, n** 28 Cep: 65130-000 - Maiobão - Paço do Lumiar - MA por intermédio de seu

representante legal Sr. Josimiel Jorge da Silva portador da Carteira de Identidade n°

16708552001-9 SSP MA e do CPF n.‘" 009.874.383-01, que por deliberação única e exclusiva

da declarvinte, a mesma não participou da visita técnica disponível no referido processo

licitatório, sendo de sua total responsabilidade  e conhecimento as condições de realização dos

serviços, não recaindo em nenhuma hipótese qualquer responsabilidade sobre o Município

argumento futuro quanto à não visitação antecipada.

Declaramos ainda, ter ciência que

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do

enquadramento em outras tiguras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n

8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie”.

ou

ú fitlsidade de declaração, resultará na inabilitação desta

Paço do Lumiar/MA, 20 de dezembro de 2021.

/
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Av. 13,Qd.l26, nS 28 - Maiobão - Paço do LumIar/MA - CEP: 65130-000

Fone: (98)3237-3385/98137-0215
E-maíl: íosimieladml23(5)gmail.com
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1810001/2021
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DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

A

Comissão Permanente de Licitação — CPL
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA
Av. Deputado Carlos Melo, n.® 1670-Bairro Aeroporto
Trizidela do Vale-Maranhão

Prezados Senhores,

A empresa JS COMÉRCIO EIRELI, CNPJ 12.508.451/0001-13 sediada em Av. 13,

Qd.l26, n*" 28 Cep: 65130-000 - Maiobão - Paço do Lumbir - MA vem, pelo seu

representante legal infra-assinado, indicar o Engenheiro Civil, Alcebiades Adalto de Souza,

portador do CPF n° 062.059.503-59 e registro no CREA N° 1101310529 como responsável

técnico e coordenador geral dos serviços objeto da Concorrência n.*^ 007/2021-CPL,

promovido pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, e que o mesmo declara estar

em pleno acordo com a contratação relacionada e que executará todos os serviços estritamente

conforme o estipulado Projeto Básico do Edital da Concorrência n.° 007/2021-CPL, e seus

anexos, promovido pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA.

Paço do Lumiar/MA, 20 de dezembro de 2021

J S COMÉKCIO EIRELI
CNPJÍ2.508 151/0001-13

Joswliel Joi^e da Silva
RG:1670855200’

Av. 13,Qd.l26, n2 28 - Maiobão - Paço do Lumiar/MA - CEP: 65130-000
Fone: (98)3237-3385/98137-0215

E-mail:
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Encaminhamos anexa a Apólice Digital da BMG Seguros S.A., documento emitido conforme os mais rígidos
critérios de segurança em autenticação e certificação digital existentes no mercado.

BMG SEGUROS S.A.

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA

N° Apólice: 017412021000107750058701 - ENDOSSO 0000000
Controle Interno: 146558 ‘

Data da publicação: Dec 17 2021 4:12PM

Publicado por: Seguradora BMG SEGUROS S.A.
CNPJ 19.486.258/0001-78

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

ICPICP
./Hi') reTogxta

^Valido

-'Vdo e»oi’»íio

V'Nio -ovogtda T -BrasilBrasil
Rtnatí Cli.^C.outinho

A*í''taí9rfç oof.
j6rgBLau^>«no NIcciai San'A.'>'ia

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n® 2.200-2/2001, que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras
- ICP - Brasil por: Signatários(as):

JORGE LAURIANO NlCOLAl SANT ANNA N® de Série do Certificado; 3A6BBBDC1887A622 Data e Hora Atual Dec 17 2021 4;12PM

RENATA OLIVER COUTINHO N® de Série do Certificado: 1AFD06DF8AE26AB6 Data e Hora Atual Dec 17 2021 4;12PM

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a Medida Provisória n®
2.200-2, de 24 de agosto de 2001. com força de lei, que assim dispõe:

Art 1® - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade,  a integridade e a

validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certifi^ fos
digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamejne registra io
da SUSEP- www.susep.gov.br



Apólice N" 017412021000107750058701
Endosso N° 0000000

Proposta N° 179140 Hbmg 1 Seguros
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PROC.
Seguro Garantia
LICITANTE

PLS.

r
A BMG SEGUROS S.A. garante pelo presente instrumento ao Segurado:

município de trizidela do vale
INSCRITO NO CNPJ: 01.558.070/0001-22

COM SEDE NA: BR MA 119, 1670 - AEROPORTO
CEP: 65727-000 - Trizidela do Vale - MA

o fiei cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador:

J S COMERCIO EIRELI
INSCRITO NO CNPJ/MF: 12.508.451/0001-13

COM SEDE NA: AV AV 13, 28 - QUADRAI26 - MAIOBAO
CEP: 65130-000 - Paco do Lumiar - MA

até o valor de:

R$ 64.384,87 - SESSENTA E QUATRO MIL E TREZENTOS  E OITENTA E QUATRO
REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS

Fica ainda declarado que esta APÓLICE é prestada para o seguinte objeto:

O presente seguro garante a indenização, até o valor fixado na apólice, decorrente do
não cumprimento das obrigações do Tomador, incluindo a recusa em assinar o Contrato,
ou não atendimento das exigências para a sua assinatura, nas condições e no prazo
estabelecido no Edital CONCORRÊNCIA N° .007/2021 (SRP).

Início de Vigência: 24:00 horas do dia 19/12/2021
Fim de Vigência: 24:00 horas do dia 19/02/2022

Código SUSEP Corretor:Corretor:

202032933AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA

BMG SEGUROS S.A. - Código de Registro na SUSEP 1741.
CNPJ 19.486.258/0001-78

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK. 1830 - 5° ANDAR ● BLOCO 2 - CEP: 04543-000 ■ VILA NOVA CONCEIÇÃO ● SÃO PAULO-SP

Tels 2711-6800 - SAC 0800 979 9070 - www.consumidor.gov.br - Ouvidoria: 0800 728 0218- SUSEP 0800 021 8484 - Processo SUSEP n° 15414.90019

\
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Seguro Garantia
LICITANTE
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Demonstrativo de Prêmio

Prêmio Líquido:
Custo de Apólice:
Adicional de Fracionamento: 0,00
lOF:
Prêmio Total;

189,
0,00

0,00
189,

00

00

Forma de Pagamento

Forma de Pagamento: Á Vista
Número de Prestação: 1

Valor das Parcelas
189,00

Data Vencimento
24/12/2021

Forma de Cobrança: FICHA DE COMPENSAÇÃO - ITAÜ

Parcelas
1

Disposições: - Caso a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma
de suas parcelas coincida com dia em que náo haja expediente bancário, o pagamento
poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. - A
Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu
representante legal ou, ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, ao corretor
de seguros, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data
do respectivo vencimento. - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a
cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento.
Quando houver parcelamento com juros, haverá a possibilidade de antecipar o pagamento
de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros
pactuados.

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICE para
todos os fins de direito, esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma

^ via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br
as condições contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade junto à susep
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br,  de acordo com o
número de processo constante da Apólice/proposta. ,

SÃO PAULO, 17 DE DEZEMBRO DE 2021.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsávlgy pela
fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar
aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1830 - 5° ANDAR - BLOCO 2-CEP: 04543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO - SÃO PAULO-SP

Tels 2711-6800 - SAC 0800 979 9070 -www.consumidor.gov.br - Ouvidoria: 0800 728 0218 - SUSEP 0800 021 8484  - Processo SUSEP n“ 15414.90019
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Condições Particulares

Hbmg I Seguros
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SEGURADO: MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE
TOMADOR: J S COMERCIO EIRELI

1. Cláusula Normas Anticorrupçâo

1.1 Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios, estarão cobertos pela
presente apólice os prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos e/ou fatos
violadores de normas anticorrupçâo, perpetrados pelo tomador no âmbito do contrato
garantido e que tragam prejuízos ao segurado, e desde que não conte com a comprovada
participação do segurado, seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou
funcionários.

2. Cláusula Culpa ou Dolo

2.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na
apólice, pelos prejuízos decorrentes de culpa ou dolo do Tomador durante a execução do
contrato, não assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais
e lucros cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento, bem
como não assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro.

3. Cláusula de Inalienabilídade e Irrevogabilidade

3.1 Acrescenta-se o item 1.4. as Condições Especiais desta apólice conforme abaixo:

1.4 A presente apólice é inalienável e irrevogável até a data prevista como termo finai das
obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, o que coincide com a data final
de vigência da apólice. Esta garantida a devida atualização monetária da apólice, de acordo
com os índices previstos no Contrato Principal firmado entre o Tomador e o Segurado.

^ 4. Ratificação

4.1 Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais e Especiais que não
tenham sido alteradas pela presente Condições Particulares.

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1830 - 5® ANDAR ● BLOCO 2 - CEP: 04543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO - SÃO PAULO - SP

Tels 2711-6800 - SAC 0800 979 9070 - www.consumidor.gov.br - Ouvidoria: 0800 728 0218 - SUSEP 0800 021 8484  - Processo SUSEP n® 15414.90019
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TOMADOR: J S COMERCIO EIRELI

1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na
apólice, pelos prejuízos decorrentes do inadimpfemento das obrigações assumidas pelo
tomador no contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços.

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e
indenizações devidas à Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei n°
8.666/93.

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura
Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias, conforme descrito no Capítulo III deste
Anexo.

2. Definições:

Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6° da Lei
n*’ 8.666/93 e do art. 2° da Lei n" 8.987/95:

í - Prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos
para a execução do objeto do contrato principal, causada pelo inadimplemento do
tomador, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais como
responsabilidade civil, lucros cessantes.

3. Vigência:

3.1 A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras:

I - Coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução
de obras, serviços e/ou compras;
II - Por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.

3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1.
precedidas de notificação escrita da seguradora ao segurado e
antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da^ apólics em vigor,
declarando seu explícito interesse na manutenção da garantia. /

não se prp^mem, ̂ erão
tomador, / com

4. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativp^ara aputór
possível inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente/ho ificadgtíele
segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e concedend' " ^ ‘ ^
regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação /ara a

ra.

kO PAULO-SPAVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1830 - 5® ANDAR - BLOCO 2 - CEP; 04543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO -

Tels 2711-6800 - SAC 0800 979 9070 - www.consumidor.gov.br - Ouvidoria: 0800 728 0218 - SUSEP 0800 021 8484  - Processo SlfeEP n® 15414.90019
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SEGURADO: MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE
TOMADOR: J S COMERCIO EIRELI

seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro.

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante
comunicação pelo segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos
administrativos que comprovem o inadimplemento do tomador, data em que restará
oficializada a Reclamação do Sinistro.

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações
assumidas pelo tomador, seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinados
pelo segurado e pelo tomador;
b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador;
c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências,
inclusive e- mails, trocados entre o segurado e o tomador, relacionados à
inadimplência do tomador;
d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores
retidos;
e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos
sofridos;

4.2.2 A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa
do Sinistro:

4.3 Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados
no item 4.2.1. e, após análise, ficar comprovada  a inadimplência do tomador em
relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a
seguradora emitir o relatório final de regulação;

5. Acompanhamento e Inspeção de Riscos

5.1. Visando ao acompanhamento dos riscos assumidos, a Seguradora rês^a-se o
direito de, a qualquer tempo durante a vigência do seguro, solicitar docum
atualize o status dos riscos, realizar inspeções, vistorias e verificaç^
risco e ou canteiro de obras, por conta própria ou por terceiros nomeados óor ela
obrigando-se o Segurado e/ou o Tomador a:

5.1.1. fornecer os esclarecimentos, documentos e provas que lhe forerr
devendo facilitar o desempenho das tarefas da Seguradora;
5.1.2. acompanhar pessoalmente, ou através de preposto devidamente credenciado,

inspeções realizadas pela Seguradora, que poderá endereçar possíveis
recomendações ao Segurado, estipulando prazos para que sejam cumpridas;

“ntarao que
no local do

licitados.

as
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5.1.3 implementar as recomendações apresentadas, nos prazos estipulados.

5.2. O segurado e/ou o Tomador permitirá a entrada da Seguradora no canteiro de
obras, por conta própria ou por seus prestadores de serviços devidamente
identificados, sempre que esta entenda necessário. Para isso, a Seguradora agendará
a visita com antecedência mínima de 48h, aguardando a confirmação da data e
horário da vistoria pelo Segurado e/ou Tomador, no prazo máximo de 10 dias.

6. Ratificação:

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido
alteradas pela presente Condição Especial.
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1. OBJETO

1.1. Este contrato de seguro garante o fiei cumprimento das obrigações assumidas
pelo tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da
garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s)
adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em
contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,
concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:
I - processos administrativos;
II “ processos judiciais, inclusive execuções fiscais;
III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;
IV - regulamentos administrativos.
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado,
tais como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações
assumidas pelo tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

2. DEFINIÇÕES

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o
contrato de Seguro Garantia.
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou
coberturas de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das
partes contratantes.
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada
modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições
estabelecidas nas Condições Gerais.
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as
Condições Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado.
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades
Administração Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acoijdo
de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíproc^
seja qual for a denominação utilizada.
2.6. Endosso: instrumento formal,
modificações na apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e
expressa das partes.
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento
das obrigações cobertas pelo seguro.
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que  a seguradora se responsabilizará
perante o segurado em função do pagamento de indenização.
2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura

da

assinado pela seguradora, que hntroduz
anuência
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do seguro, e que deverá constar da apólice ou endosso.
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora
constatará ou não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração
dos prejuízos cobertos pela apólice.
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de
seguro, firmado nos termos da legislação em vigor.
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se
transmite o posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado,
bem como os possíveis valores a serem indenizados.
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do
cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador.
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações
assumidas pelo tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. ACEITAÇÃO

3.1. A contrataçâo/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante
proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros
habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ap^^êx^me e
aceitação do risco. y/
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente^Drotocol^ que
identifique a proposta por ela recepcionada, com  a indicação da ̂ ta
seu recebimento. t—-^7 /
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifqsfar/sobre a
aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento, yseja para
seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação
do risco. /
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá
ser feita apenas uma vez, durante 0 prazo previsto no item 3.3..
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos
complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item

emehtos.

de

3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de nw
para avaliação da proposta ou taxação do risco.
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementarei pará anállèe e
aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) diasl previsto
item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se d^ a entrega
da documentação.
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por
escrito, ao proponente, especificando os motivos da recusa.

no
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3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se
manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal
eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto
perdurar a suspensão.
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir
da data de aceitação da proposta.

4. VALOR DA GARANTIA

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor
da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o
respectivo endosso.
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se
faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela
seguradora, por meio da emissão de endosso.

6. PRÊMIO DO SEGURO

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora p Dr todo o
prazo de vigência da apólice. ^ /
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor,mesmo/gyando o
tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. *
5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido,
poderá a seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. /
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum ,
valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser/
garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a possibilidade d^
antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a consequente reduçã^
proporcional dos juros pactuados. -—
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio  a vista ou de qualquer uma de sujis
parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento pode á
ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. yy
5.5. A Sociedade Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao
tomador ou seu representante, observada a antecedência mínima de 05 (cinco) dias
úteis, em relação à data do respectivo vencimento.
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6. VIGÊNCIA

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculaçáo da apólice
a um contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no
contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais
de cada modalidade contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado
na mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições
Especiais da respectiva modalidade.
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato
principal ou no documento que serviu de base para  a aceitação do risco pela
seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a
seguradora emitir o respectivo endosso.
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se
faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por
meio da emissão de endosso.

7. EXPECTATIVA E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para
cada modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão
ser apresentados para efetivação da Reclamação do Sinistro.
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável,  a seguradora poderá solicitar
documentação e/ou informação complementar.
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólióà poderá ser realizada
durante o prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 d^tas Condições Gerais;
7.4. Caso a Seguradora conclua pela não caracterizado dc sinistro, comunicará^’
formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa deCMdentâ^o, apresentando/
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, dfprnra detalhada. /

8. INDENIZAÇÃO

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apóli :e
até o limite máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abai co
conforme for acordado entre as partes:
1 - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe daK.^
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou
II ~ indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados
pela inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:
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8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato
principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data
de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulação do
sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de
30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil
subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências.
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de
reclamação da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua
contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice  a um contrato principal, todos os
saldos de créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização
do prejuízo e/ou da muita objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do
pagamento da indenização no prazo devido.
8.3.1. Caso 0 pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da
apuração dos saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado
obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da
indenização nos termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para
pagamento da respectiva obrigação, acarretará em:
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso
de indenização, a data de caracterização do sinistro; e
b) incidência de juros moratórios calculados “pro rata temporis”, contais a partir do
primeiro dia posterior ao término do prazo fixado. /
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPC/(/lB(5E - índice de

ce Geografia e

liise^a variação
í-^rigação de

a de sua efetiva

Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasil^ro
Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado
positiva apurada entre o último índice publicado antes da cat
pagamento e aquele publicado imediatamente anterior á os
liquidação.
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia postericír ao término do
prazo fixado para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em
vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. /
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora sârá
feito independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma^
juntamente com os demais valores devidos no contrato.

m

V( iZ

10. SUB-ROGAÇAO

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pei
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tomador, a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos  e privilégios do segurado contra o
tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.
10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do
segurador, os direitos a que se refere este item.

11. PERDA DE DIREITOS

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das
seguintes hipóteses:
I - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;
II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;
III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que
tenham sido acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da
seguradora;
IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo
segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;
V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no
contrato de seguro;
VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou
omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação
de risco de inadimplência do tomador ou que possam influenciar na aceitação da
proposta;
VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco.

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada
delas o objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a
seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais
participantes, relativamente ao prejuízo comum. /

13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidaJe
cobrir o objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.

\

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos
seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do
sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais:
I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente

ima

ira
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realizado mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da
apólice;
II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;
III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de
garantia da apólice;
IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja
vinculação da apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for
extinta, para os demais casos; ou
V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em
contrário nas Condições Especiais.
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta
garantia somente será liberada ou restituída após  a execução do contrato, em
consonância com o disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua
extinção se comprovará, além das hipóteses previstas o item 14.1, pelo recebimento
do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei N° 8.666/93.

15. RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa
do segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser
observadas as seguintes disposições:
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do
prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedad^eguradora
reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de^cdrdo com a

seguinte tabela de prazo curto: / / /

Relação a ser aplicada
sobre a vigência
original para obtenção

de prazo em dias
195/365
210/365
225/365
240/365
255/365
270/365
285/365
300/365
315/365
330/365
345/365

Relação a ser aplicada
sobre a vigência
original para obtenção
de prazo em dias
15/365
30/365
45/365
60/365
75/365
90/365
105/365
120/365
135/365
150/365
165/365

% Do Prêmio% Do Prêmio

7313
7520
7827 /

30
37
40
46
50
56
60
66
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Apólice N° 017412021000107750058701
Endosso N*" 0000000

Proposta N° 179140
Ramo 0775

Condições Gerais

Sbmg I Seguros
CPLTRIZIOEIAOQyALE

PROC.itiMOÜ20^
T-35S2FLS.

SEGURADO: MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE
TOMADOR: J S COMERCIO EIRELI

180/365 70 365/365 100

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá
ser utilizado percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

16. CONTROVÉRSIAS

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão
ser resolvidas:

1 - por arbitragem; ou
II - por medida de caráter judicial.
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula
compromissória de arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo
segurado por meio de anuência expressa.
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se
comprometendo a resolver todos os seus litígios com a Seguradora por meio de
Juízo Arbitrai, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas
pelo Poder Judiciário.
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de
1996.

17. PRESCRIÇÃO

Os prazos preschcionais são aqueles determinados pela lei.

18. FORO

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do
domicílio deste.

19. DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às
para tal fim neles indicadas.
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, idcentivo
ou recomendação à sua comercialização. J
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a
apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser çprísDitada no site
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susép, none cojifpleto,
CNPJ ou CPF. /
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. /

is das datas
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Apólice N® 017412021000107750058701
Endosso 0000000

Proposta N° 179140
Ramo 0775

Condições Gerais

Hbmo 1 Sequros
AU^'mn 2(L^PROC

HFLS.
P!B.

SEGURADO: MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE
TOMADOR: J S COMERCIO EIRELI

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o
território nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou
Particulares da Apólice.
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas
efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

/
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ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

V

A

Comissão Permanente de Incitação - CPL

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA

Av. Deputado Carlos Melo, n.° 1670-Bairro Aeroporto
Trizidela do Vale-Maranhão

CONCORRÊNCIA N°. 007/2021 (SRP)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1810001/2024=^

PROPONENTE: JS COMÉRCIO EIRELI,
vr

PJ 12.508.451/0001-13

sediada na Av. 13, Qd.l26, n° 28 Cep: 65130-000/Maiobão - Paço do Lumiar V
-MA
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